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EDITAL CO NVOC A TÓ R IO  
Tom ada de Preços N° 2020.05.08.1

A Com issão Perm anente de L icitação da Prefeitura M unicipal de Várzea A legre/CE, com sede na 
Rua Dep. Luiz O tacílio  Correia, n° 153, Centro, Várzea A legre/CE, tom a público para 
conhecim ento dos interessados que até às 09:00 horas do dia 27 de M aio de 2020, na sala de 
reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acim a citado, em sessão pública, dará inicio aos 
procedim entos de recebim ento e abertura dos envelopes contendo os docum entos de habilitação e as 
propostas de preços referentes à licitação na m odalidade Tom ada de Preços, do tipo em preitada por 
m enor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria M unicipal de Educação, m ediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n ° 8 666/93, de 21 06.93, e 
suas alterações posteriores.

Com põem -se este Edital das partes A e B, com o a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para com petição, ju lgam ento  e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para com petição, julgam ento e form alização 
do contrato.

PARTE B -  AN EXO S
AN EXO I - Projetos e Planilhas O rçam entárias
A NEXO 11 - M inuta do C ontrato

DEFINIÇÕES:
Sem pre que as palavras indicadas abaixo ou os pronom es usados em seu lugar aparecerem  neste 
docum ento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determ inado a 
seguir:

A) CO N TR A TA N TE -  Prefeitura M unicipal de Várzea A legre/CE, através da Secretaria M unicipal 
de Educação.
B)PR O PO N EN TE/C O N C O R R EN TE/LIC ITA N TE - Em presa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CO N TR A TA D A  -  Em presa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL -  C om issão Perm anente de Licitação da Prefeitura M unicipal de Várzea Alegre/CE. 

C A PITU LO  1 -  DO O BJET IV O
1.1 A presente licitação tem com o objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de construção de m uro de contenção e de ram pa de acessibilidade na quadra da gangorra, 
no Sítio G angorra e construção de ram pa de acessibilidade na quadra da Vacaria, Sítio Vacarias. 
M unicípio de Várzea A legre/CE, conform e projetos e orçam entos apresentados jun to  a este Edital 
Convocatório.

CA PITULO  II -  DA PA RTIC IPAÇ ÃO
2.1 Som ente poderão participar desta licitação, as em presas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura M unicipal de Várzea A legre/CE, ou que atendam  todas as condições de cadastram ento
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da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alti 
posteriores.
2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade com ercial regularm ente 
estabelecida neste país, que satisfaçam  todas as condições deste Edital de Tom ada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que 
estejam  devidam ente inscritas junto ao C O N SELH O  REGIO N A L DE EN G EN H A RIA  E 
A G RO N O M IA -CR EA , com o especificada e credenciada para a realização de obras de 
C O N STRU Ç Ã O  CIVIL.
2.3 Não sera adm itida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 Não poderá participar desta licitação em presa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
adm inistração direta, por autarquias, fundações e em presas públicas, sociedades de econom ia m ista 
e por dem ais entidades controladas direta ou indiretam ente pela União, Estados, D istrito Federal e 
M umcipios.
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar â Com issão, 
jun tam ente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCU RA ÇÃ O 
PA RTICU LAR, com firm a reconhecida em cartório com firm a reconhecida em cartório, caso 
contrario, deverá ser anexado docum ento que identifique a assinatura do outorgante para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação da procuração, OU PÚ BLICA , outorgando 
am plos e específicos poderes para o m andatário representar a licitante nesta licitação. Quando o 
representante for titular da em presa deverá entregar original ou copia autenticada do docum ento que 
com prove tal condição.
2.6 O  C aderno do Edital com pleto podera ser adquirido no m esm o endereço referido no preàmbuJo
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, m ediante recolhim ento da im portância de 
RS 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga jun to  ao Setor de A rrecadação do M um cipio, através de 
Docum ento de A rrecadação M unicipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos, ou gratuitam ente pelos sites: www tce.cc mn br. e
\v\w\ varzeanletnv ce nov br.

2.7 A docum entação apresentada integrara os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de qualquer docum ento exigido nos itens acim a em cópia reprográfica, sem a devida 
autenticação por cartono  com petente, publicação em Ó rgãos da Imprensa Oficial ou por servidor da 
adm inistração (Art 32 da Lei n° 8.666/1993), invalidará o docum ento, e por consequência, 
inabilitará o licitante.

CA PITU LO  III -  DA H ABIL IT A Ç Ã O
3 I Para se habilitarem  nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

A Com issão Perm anente de Licitação 
Prefeitura M unicipal de Várzea A legre/CE 
Tom ada de Preços N° 2020.05.08.1 
Envelope n° 01 - D ocum entos de H abilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório com petente, ou por publicação da imprensa 
oficial, todos perfeitam ente legiveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados:
3 2.1 Certidão Negativa de Débitos quanto á Dívida Ativa da União;
3.2.2 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e C ontribuições Federais;
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3 2.3 Certidão N egativa de Débitos Estaduais;
3.2 4 Certidão N egativa de Débitos M unicipais;
3 2.5 C ertidão Negativa de Débitos com o INSS;
3.2.6 Certificado de Regularidade de Situação CRS do FGTS, expedido pela Caixa Econôm ica 
Federal;
3.2.7 Prova de Inscrição, m ediante com provante, no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 
CNPJ.
3 2 8 Registro C om ercial, no caso de em presa individual, devidam ente registrado na Junta 
Com ercial da sede do licitante;
3.2.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidam ente registrado na Junta 
Com ercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades com erciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acom panhado de docum entos de eleição de seus adm inistradores;
3 .2 .9 .1 O contrato social deverá vir acom panhado de sua última alteração, assim  com o da Certidão 
Sim plificada da Junta Com ercial da sede do licitante, em itida em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da data m arcada para o recebim ento dos envelopes, no sentido de com provar as 
devidas atualizações cadastrais da empresa.
3.2 10 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
3 .2 .1 I Decreto de autorização, em se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em 
funcionam ento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo órgão 
com petente, quando a atividade assim  o exigir;
3.2.12 Certidão de Registro jun to  ao Conselho Regional de Engenharia e A gronom ia -  CREA, e 
que conste responsável(eis) técnico(s);
3.2.13 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
3.2 14 Com provação de capital social m inim o de 10% (dez por cento) do valor estim ado da 
Licitação, devendo a com provação ser feita relativam ente à data de apresentação da proposta, 
m ediante apresentação da Certidão Sim plificada da Junta Com ercial da sede do licitante.
3.2.15 Com provação de aptidão para desem penho de atividade pertinente e com patível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita m ediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas ju ríd icas de direito público ou privado, devendo 
tais atestados estar devidam ente registrados na entidade profissional com petente e virem 
acom panhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2 16 Com provação do licitante de possuir em seu quadro perm anente, na data prevista para 
enirega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidam ente reconhecido pela entidade 
competente (CREA), detentor de atestado(s) de responsabilidade teemea por execução de obra ou 
serviço de características sem elhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) v iilem ) 
acoinpanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.16 I Para com provar que o profissional acim a referido pertence ao quadro perm anente da 
licitante, no caso de não ser sócio da m esm a, devera ser apresentada cópia da sua C arteira de 
Trabalho e Previdência Social -  CTPS, acom panhada da cópia do Livro de Registro de 
Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente 
reconhecidas por cartório competente, caso contrário, deverá ser anexado documento que 
identifique a assinatura das partes para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidação.
3.2.16 2 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem  acom panhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2 17 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal teemeo adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, m ediante a apresentação de relação explicita e da
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declaração formal de sua disponibilidade, nos term os do § 6 o, do Art. 30, do Estatuto das
Licitações.
3.2 18 Declaração, com firma devidam ente reconhecida, de que a licitante concorda com todas as 
norm as deste Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de 
Apoio para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessána no M unicipio de Várzea
Alegre/CE.
3 2 1^ Declaração em itida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, em pregados 
m enores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e m enores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos term os do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal.
3.2.20 Certidão N egativa de Débitos Trabalhistas, em itida pelo Tribunal Superior do Trabalho -

3.3 Os docum entos de habilitação deverão ser apresentados na ordem  descrita neste Edital, 
precedidos por mdice correspondente, podendo ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório com petente ou publicação em Ó rgãos da Imprensa 
O ficial, estando perfeitam ente legiveis sem conter borrões, rasuras, em endas ou entrelinhas, dentro 
do prazo de validade, e encerram ento em envelopes devidam ente lacrados e indevassáveis, 
conform e previsto neste Edital.
3 4 Som ente sera aceito o docum ento acondicionado no envelope n° 01, não sendo adm itido 
posteriorm ente o recebim ento de qualquer outro docum ento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer docum ento por m em bro da Com issão de Licitação, nem perm itido á licitante fazer 
qualquer adendo em docum ento entregue á Com issão.
3 4 I A apresentação de qualquer docum ento exigido nos itens acim a em copia reprográfíca, sem a 
devida autenticação por cartório com petente, Servidor da A dm inistração ou publicação em Órgãos 
da Imprensa O ficial, invalidara o docum ento, e por consequência, inabilitara o licitante.
3.5 A  Com issão podera, tam bém , solicitar original de docum ento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a em presa obrigada apresentá-lo no prazo m áxim o de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de. não o fazendo, ser inabilitada.
3.6 A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.7 Caso a licitante seja M icroem presa ou Em presa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração 
que com prove tal situação.

O R IEN TAÇ Õ ES SOBRE A FASE l)E H ABILITAÇÃO:
3 8 Na forma do que dispõe o Art 42, da Lei C om plem entar n° 123, de 14 de dezem bro de 2006, a 
com provação da regularidade fiscal das m icroem presas (M E) e em presas de pequeno porte (EPP) 
som ente sera exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.9 Para efeito do disposto no subitem  acim a, as m icroem presas (M E) e em presas de pequeno porte 
(EPP). por ocasião de participação neste procedim ento licitatório, deverão apresentar toda a 
docum entação exigida para efeito de com provação de regularidade fiscal, m esm o que esta apresente 
algum a restrição.
3 10 1 lavendo algum a rcstnçào  na com provação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de
05 (cinco) dias uteis, contado a partir do m om ento em que o proponente for declarado vencedor do 
certam e, prorrogáveis por igual período, a critério da A dm inistração Publica, para a regularização 
da docum entação, pagam ento ou parcelam ento do débito , e em issão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
3.11 A não regularização da docum entação, no prazo previsto no subitem  anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93. sendo facultado a A dm inistração convocar os licitantes rem anescentes, na ordem  de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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3.12 Serào inabilitadas as licitantes que nào atenderem  as exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem com o que apresentarem  os docum entos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem  a 
regularização da docum entação de R egularidade Fiscal no prazo definido acima.

(  A P U T  LO I V -  PA PROPO STA DE PREÇO
4 1 A em presa licitante devera en treg ará  Com issão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres;

A Com issão Perm anente de Licitação 
Prefeitura M unicipal de Varzea Alegre/CE 
Tom ada de Preços Nn 2020 .05 .08 .1 "
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias em  papel tim brado da 
própria em presa, sem em enda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Com issão de L icitação em envelope fechado.
4 2 I Na proposta de preços devera constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação,
c) Preço Global por quanto a licitante se com prom ete a executar as obras e serviços objeto desta 
Licitação, expressos em reais em algarism o e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no m ínim o, 60 dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 30 (trinta) dias.
4.2.2 A proposta de preços devera v ir m unida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a 
especificação do G rupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarism o, assim  com o da composição de todos os custos unitários dos serviços, do 
cronograma físico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI com sua de\ ida com posição, assim  com o a Composição de Encargos Sociais de 
sua proposta de preços, devendo ser devidam ente assinados pelo engenheiro responsável técnico da 
em presa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
4 .2 .2 .1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a C om issão considerará com o correta a Unidade 
expressa no O rçam ento da Prefeitura M unicipal de Varzea Alegre/CE para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçam entos serào considerados em m oeda corrente nacional (REA L) 
m esm o que não contenham  o sím bolo da m oeda (R$);
4 4 Os preços constantes do orçam ento da licitante deverá conter apenas duas casas decim ais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondam ento ou desprezar os núm eros após as duas 
casas decim ais dos centavos
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no \a lo r  proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias a execução da obra, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 m ateriais, equipam entos e m ão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e m ontagem ;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4 5 4 tributos, taxas e tarifas, em olum entos, licenças, alvarás, m ultas e/ou qualquer infrações:
4 5 5 seguros em geral, bem com o encargos decorrentes de fenóm enos da natureza, da infortunistica 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados á Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretam ente pela execução das obras e/ou serviços;
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4 6 a  obra será  contratada por e m p r e i t a d a  p o r  m e n o r  p r e ç o  g l o b a l .  Portanto os 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.

CA PITU LO  V -  1)0  PR O C ESSA M EN T O , R E C EBIM ENTO , A B ER TUR A E
JU L G A M EN T O  DOS E N V E LO PES DE H ABILITAÇ ÃO  E DE PR O PO STAS PE PREÇOS
5.1 Os envelopes 01 -  D ocum entação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Com issão no dia. hora e local definidos no preâm bulo deste Edital
5.2 Após o Presidente da Com issão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebim ento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos docum entos outros que 
nào os existentes nos referidos envelopes.
5 3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os docum entos exigidos para fins de 
habilitação. A Com issão exam inará os aspectos relacionados com a suficiência, a form alidade, a 
idoneidade e a validade dos docum entos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidam ente autenticadas pelo C artório com petente. Os docum entos para a habilitação, 
poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia devidam ente autenticada 
em Cartório.
5.4 Os docum entos de habilitação serão rubricados pelos m em bros da Com issão, em seguida postos 
a disposição dos prepostos das licitantes para que os exam inem  e os rubriquem
5.5 A Com issão exam inará possíveis apontam entos feitos por prepostos das licitantes, 
m anifestando-se sobre o seu acatam ento  ou nào
5 6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Com issão Iara diretam ente a 
intim ação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundam entando a sua 
decisão registrando os fatos em ata Caberá aos prepostos das licitantes declararem  intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Com issão
5.7 Caso nào estejam  presentes a sessào os prepostos das licitantes, a intim ação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Im prensa Oficial e em Jornal de Grande 
C irculação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte a publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à C om issão das razões e contra razões de recursos a serem  interpostos 
pelos recorrentes. A sessào sera suspensa.
5.8 D ecorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a C om issão m arcará a 
data e horário em que dara prosseguim ento ao procedim ento licitatório, cuja com unicação às 
licitantes sera feita com a antecedência m ínim a de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Im prensa Oficial e em Jornal de Grande C irculação no Estado.
5 9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguim ento ao procedim ento licitatório Inicialm ente, sera devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada m ediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5 10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a C om issão m anterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no a\ iso que m arca a data da sessào de prosseguim ento do procedim ento licitatório.
5 .1 1 Sera feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas A Com issào 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçam ento.
5 12 Eni seguida, a Comissão iniciará o JU LG A M EN TO  Inicialmente, serão examinados os 
aspectos form ais da Proposta e do O rçam ento O nào atendim ento a pelo m enos uma das exigência 
deste Edital será m otivo de D ESC LA SSIFIC A Ç Ã O  da proposta.
5.13 A C om issào fará, então, o ordenam ento das propostas das dem ais licitantes nào 
desclassificadas pela ordem  crescente dos preços nelas apresentados.
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s 14 A Com issão exam inara, da licitante cuja proposta está em prim eiro, e dem ais lugares, o 
Orçam ento. Nào sendo encontrados erros a Com issão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar com o vencedora desta licitação
5 15 Caso seja encontrado erro ou erros a C om issão prom overá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação a proposta da licitante que apresentou o segundo m enor preço 
global e assim  sucessivam ente, observada a ordem  crescente dos valores das propostas de preços, 
ate que uma mesma em presa tenha sua Proposta de Preços e o O rçam ento da conform idade com 
todos os requisitos do Edital.
5 16 A Com issão nào considerará com o erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritm éticas, desde que o som atório das d iferenças nos centavos nào 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0.01 %  do valor global do orçam ento da licitante.
5 17 Caso duas ou mais licitantes que nào tenham sido desclassificadas apresentem  suas propostas 
com preços iguais, a Com issão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedim entos previstos 
neste capitulo, observado o disposto na Lei C om plem entar n° 123. de 14 de dezem bro de 2006.
5 18 A C om issão, apos os procedim entos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspendera a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos m em bros da Com issão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam  da licitação
5 19 Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Com issão fará diretam ente a 
intim ação dos atos relacionados com o ju lgam ento  das propostas, fundam entando a sua decisão e 
registrando os atos em ata C abera aos prepostos das licitantes se m anifestarem  sobre a intenção de 
interpor ou nào recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com  vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Com issão.
5.20 Caso não estejam  presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intim ação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Im prensa Oficial e em  Jornal de Grande 
C irculação no Estado, iniciando-se no dia util seguinte a publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Com issão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessão será suspensa
5.21 As duv idas que surgirem  durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 A Com issão e assegurado o direito de suspender qualquer sessão e m arcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ala dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos m em bros e por, no m inim o, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5 23 A Com issão poderá, para analisar os D ocum entos de Habilitação, as Propostas e os 
O rçam entos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligencias a fim de 
obter m elhores subsídios para as suas decisões.
5 24 Todos os docum entos ficam sob a guarda da C om issão Perm anente de Licitação, até a
conclusão do procedimento.
5 25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 c suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia util subseqüente, na 
m esma hora e m esm o local, podendo, no entanto, a Com issão definir outra data, horário e ate local, 
fazendo a publicação e divulgação na m esm a form a do inicio
5.26 A Com issão não considerará qualquer oferta de vantagens nào prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das dem ais licitantes.
5 27 O correndo discrepância entre qualquer preço num érico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 Q uando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem  desclassificadas, em 
nào havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a C om issão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias uteis para a apresentação de nova docum entação ou de outras 
propostas nos term os do art 48 da Lei n.° 8.666/93.
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5.2C> Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitarão, não 
desclassificar a proposta por m otivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superv eniente ou so conhecido após o julgam ento.
5 30 A Com issão verificará a existência de m ieroem presas (M E) ou em presas de pequeno porte 
(EPP), para o cum prim ento do constante na Lei C om plem entar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subi tens abaixo
5.3 I Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Com issão procederá de acordo 
com o seguinte:
5 31 I Fica assegurada, com o critério de desem pate (Lei C om plem entar n° 123, de 14 de dezem bro 
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por em pate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
m ieroem presas e em presas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores à 
proposta m elhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 Para efeito  do disposto no subitem  5.31.1, ocorrendo em pate, a Com issão procederá da 
seguinte forma
a) a m icroem presa ou em presa de pequeno porte m elhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certam e, situação em que será classificada em 
prim eiro lugar e consequentem ente declarada vencedora do certam e;
b) nào ocorrendo a contratação da m icroem presa ou em presa de pequeno porte, na forma da alinea 
anterior, serào convocadas as rem anescentes que porventura se enquadrem  na hipótese do subitem
5 3 1.2, na ordem classifícatória, para o exercício do m esm o direito.
5 31 4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas m ieroem presas e em presas de 
pequeno porte que se encontrem  no intervalo estabelecido no subitem  5 31 2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que prim eiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos term os prev istos no subitem  acim a, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalm ente vencedora do certam e.
5 3 1 6  O correndo a situação prevista no subitem  5.31.3, a m icroem presa ou em presa de pequeno 
porte m elhor classificada sera convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Com issão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

( A N T t  LO V I -  1)0  . H l , G AM FATO
6 I A I icitaçào será julgado com observância dos seguintes procedim entos:
6 .1 I Serão inabilitadas as licitantes que nào apresentarem  os docum entos relacionados no Capitulo 
III do presente Edital
6 . 1 2 A Com issão ju lgará as Propostas de Preços, atendendo sem pre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que nào os satisfizerem .
6 I 3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incom pletas em virtude de om issão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham  lim itação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como. as que cotarem  preços ju lgados excessivos, sim bólicos, irrisórios ou de valor
zero.
6 .1 4 Não serào tom adas em considerações vantagens nào previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as dem ais propostas.
6 I 5 Será julgada vencedora a proposta de m enor preço global apresentada para o objeto licitado
6.1.6 Em caso de em pate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei C om plem entar n° 123, de 14 de dezem bro de 2006.
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CA PITULO  M l  -  1)A AD.Il DIC AÇ AO , DO PRAZO, DOS RECURSO S MN  
DA FISCALIZAÇÃO , DO PA G A M E N T O  E DAS SA N Ç Õ ES
7 I A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrum ento contratual até o 5o dia util 
convocação do licitante vencedor pela CO N TR A TA N TE
7 2 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebim ento da Ia 
ordem  de serviços EXPEDIDA pela CO N TRA TA N TE.
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Fesouro M unicipal, são os previstos na seguinte dotação 
orçam entária

Órgâo Umd. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 12 3610 2 3 2  1017 0000 44 90 51 00

7 4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria M unicipal de
I ducação, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de m edição que serão 
expedidos m ensalm ente até o 5U dia útil de cada mês.
7 5 A C O N TR A TA N TE efetuará o pagam ento a CO N TR A TA D A  pelos serviços executados, 
m edidos e aprovados pela fiscalização conform e C ertificado de M edição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela Secretaria de Obras, acom panhado da Nota Fiscal e Recibo, 
diretam ente na Tesouraria da Prefeitura M unicipal de Várzea Alegre/CE.
7 5 I No caso de atraso no pagam ento das faturas, será dev ido ju ro s  de mora de l%  ( um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada
7 6 Independente das sanções A dm inistrativas previstas na Lei n 0 8 666/93. e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7 7 A inobservância das obrigações contratuais acarretara a C ontratada além de Sanções 
A dm inistrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes m ultas 
7 7 I M ulta de 0,5"« (m eio por cento) sobre o valor da ordem  de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7 7 2 M ulta de 0.5%  (m eio por cento) sobre o valor da ordem  de serviços, por dia de atraso 
injustificado do inicio dos serv iços,
7 7.3 M ulta dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura M unicipal de Várzea Alegre/CE pela inexecução total 
ou parcial do contrato.

CA PITULO  VIII -  DAS O B R IG A Ç Õ E S DA C O N T R A TA D A
8 I A CO N TR A TA D A  estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas.
a) Recrutar elem entos habilitados e com experiência com provada, fornecendo á CO N TRA TA N TE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assum indo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham  a com eter no desem penho de suas funções, podendo a 
CO N TRA TA N TE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja ju lgada inconveniente.
O  Substituir os prollssionais nos casos de im pedim entos fortuitos, de m aneira que não se 
prejudiquem  o bom andam ento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCA LIZA Ç Ã O  na inspeção da obra, prestando, prontam ente, os 
esclarecim entos que forem solicitados pela CO NTRATA NTE.
e) Responder perante a CO N TR A TA N TE, m esm o no caso de ausência ou om issão da 
FISCA LIZAÇÃO , indenizando-a devidam ente por quaisquer atos ou latos lesivos aos seus 
interesses, que possam  interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
em pregados, prepostos ou m andatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
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observância das norm as em anadas das autoridades com petentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docum entos m anuseados, sendo que a 
C O N TRA TA D A  nào devera, m esm o após o term ino do CO N TR A TO , sem consentim ento prévio 
por escrito da CO N TR A TA N TE, fazer uso de quaisquer docum entos ou inform ações relativas ao 
serv iço, a não ser para fins de execução do CO NTRATO .
g) Pagai seus em pregados no prazo previsto em lei, sendo tam bém  de sua responsabilidade o 
pagam ento de todos os tributos que. direta ou indiretam ente, incidam sobre a prestação dos serv iços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
em olum entos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
C O N TR A TA N TE, por eventuais autuações adm inistrativas e/ou jud iciais uma vez que a 
inadim plência da CO N TRA TA D A  com referencia as suas obrigações nào se transfere a 
CO NTRATA NTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tem po, toda docum entação referente ao pagam ento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdcnciários relacionados com  o objeto do 
CO NTRATO .
i) Responder, pecuniariam ente, por todos os danos e ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, M unicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j ) Respeitar as norm as de segurança e m edicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente
ki Responsabilizar-se pela adoção das m edidas necessárias a proteção am biental e ás precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio am biente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D O U de 
13/02/98.
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Publico e terceiros por eventuais 
danos ao meio am biente causados por ação ou om issão sua. de seus em pregados, prepostos ou 
contratados.
m) M anter durante toda a execução dos serviços, em com patibilidade com  as obrigações por ele 
assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
ri) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria M unicipal de Educação, 
o) Responsabilizar-se pela conform idade, adequação, desem penho e qualidade dos serviços e bens, 
bem com o de cada m aterial, m atéria-prim a ou com ponente individualm ente considerado, m esm o 
que nào sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desem penho.
p) Registrar o C ontrato decorrente desta licitação no CREA-CF. (C onselho Regional de Engenharia 
e Agronom ia do Ceara), na forma da Lei e apresentar o com provante de A RT (A notação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da prim eira fatura, perante a 
CO N TRA TA N TE, sob pena de retardar o processo de pagam ento
q) Aceitar nas m esm as condições contratuais, acréscim os ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art 65, $ Io da Lei n° 8.666 93, alterada e consolidada

C A P IT U  O IX -  l)AS OBKKiACÒKS DA ADM1MS1 KACÀO
9.1 A A dm inistração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cum prim ento do Edital e C ontrato, bem com o zelo na prestação dos serviços e o 
cum prim ento dos prazos
b) Fazer o acom panham ento da execução dos serviços objeto do respectivo contraio, através da 
Secretaria M unicipal de Educação
c) Efetuar o pagam ento conform e prev islo neste Instrum ento e no respectivo Contrato.
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10 I A C ontratante reserva-se o d ireito  de, a qualquer tem po, introduzir modi 11 cações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
10 2 Caso as alterações ou m odificações im pliquem  aum ento ou dim inuição dos serviços que 
tenham  preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagam ento ou 
abatim ento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçam ento.
10.3 Caso as alterações e ou m odificações não tenham  no orçam ento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura M unicipal de Varzea Alegre/CE.
10.4 A Prefeitura M unicipal de Varzea A legre/CE. caberá o direito de prom over acréscim os ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, ate o lim ite correspondente a 25%  
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, m antendo-se as dem ais condições do contrato 
nos term os do Art 65. parágrafo Io. da Lei n° 8 666/93.
10 5 Caso haja acréscim o ou dim inuição no volum e dos serviços este sera objeto de Term o Aditivo 
ao contrato, apos o que sera efetuado o pagam ento, calculado nos term os do itens 10.2 e 10.3 deste 
Edital.

C APÍ I I LO  M  -  DOS R E C I RSO S
I I I  Das decisões proferidas pela C om issào de Licitação caberào recursos nos term os do art. 109 da
Lei n.° 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito M unicipal de Varzea A legre/CE, interpostos 
m ediante petiçào datilografada, devidam ente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que com provará sua condiçào com o tal
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitaçào da licitante e do ju lgam ento  das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos M em bros da Com issào de Licitação da 
Prefeitura M unicipal de Várzea Alegre CE, no devido prazo, nào sendo conhecidos os interpostos 
fora dele
I I 4 Interposto, o recurso sera com unicado aos dem ais licitantes, que poderào im pugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis
11 5 Decidido o recurso pela Com issào, deverá ser enviado, devidam ente inform ado, ao Secretário 
( )rdenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
116 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam  com  vista 
franqueada ao interessado
117 Na contagem  dos prazos excluir-se-á o dia do início e m eiuir-se-á o do vencim ento, e 
considerar-se-ào os dias consecutivos, exceto quando for explicitam ente disposto em contrário

C A P IT l LO \ l l  -  DAS D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tom ou conhecim ento de todas as 
inform ações e dem ais condições para o cum prim ento das obrigações desta licitação.
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato
12.3 A C ontratada deverá registrar o contrato no CREA ate 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12 4 A contratada se obriga a m anter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato
12.5 A Com issào Perm anente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, de 2;' a 6a feira, na sede da Prefeitura M unicipal de V árzea A legre CE, sito na Rua Dep. Luiz 
O tacilio Correia, n" 153. Centro, Varzea Alegre/CL - Cl , ou pelo telefone (88) 3541-2893

o
Rua Dcp. Luiz Utdcilio Curreia, 153 - Centro - CEP: 63.540 000 - Várzea Alegre/CE



12.6 É facultada a Com issão de Licitação, em qualquer fase da licitação, prom over diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12 7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tem po, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu ju lgam ento  ou revogada por conveniência da A dm inistração, por decisão 
fundam entada, em que llque evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura M unicipal 
dc Várzea A legre CL, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização
12 S A docum entação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e nâo 
sera devolv ida ao proponente.
12 9 A CON I RATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da L.ei.
12 10 A hom ologação da presente L icitação é dü com petência da CO N TR A TA N TE, nos term os da 
Lei.
12.11 Os casos om issos deste Edital serão resolvidos pela Com issão de Licitação da Prefeitura 
M unicipal de Várzea A legre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
com plem entar
12 12 A Com issão dc Licitação poderá conceder prazo dc ate 15 (quinze) m inutos de tolerância para 
a participação dc possíveis atrasados,
12 13 Das decisões da Com issão dc Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.°
8 666/93, e suas alterações posteriores.
12 14 o  I oro para dirim ir quaisquer duvidas oriundas da presente Licitação é o da Com arca de - 
Varzea A legre/CE

Várzea Alegre CE. 08 de M aio de 2020.

M aria F^m ^íida Bezerra 
Presidente da Çom /ssão de I icitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

^  VÁRZEA ALEGRE

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA (SEINFRA)

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

1.0 NORMAS DE EXECUÇÃO

1.1- OBJETO:

Construção de muros de contenção e de acessibilidade na quadra da gangorra. Sítio 
Gangorra, Várzea Alegre-Ceará.

1 . : - DISPOSIÇÕES GERAIS:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações 
e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com 
o serviço objeto do contato.
Os serviços contratados serào executados rigorosamente de acordo com o projeto e demais 
elem entos referidos nele.
Todos os materiais bem como a mão de obra necessária será fornecida pelo construtor, 
sendo impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que nào satisfaçam as condições 
contratuais.
Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos impugnados, ficando, por sua 
conta exclusiva, as despesas decorrentes dessas providências.

1.3- M ATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:

Todo o material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos
serviços.
Deverão ter no canteiro iodo o equipamento mecânico e ferramentas necessários ao 
desempenho dos serviços.

2.0 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
A locação ila obra deverá ser executada de conformidade com o Projeto, devendo todas as 
dimensões dos cómodos ser obedecidas. A cota de piso acabado da construção deve 
obedecer rigorosamente ao projeto.
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VÁRZEA ALEGRE

2.2 MOVIMENTO DE TERRA
As escavações necessárias ã construção serão executadas de modo a não ocasionar danos à 
vida, a propriedades ou a ambos.
As esca\ ações serão protegidas, quando for o caso. contra ação de água superficial ou 
profunda, mediante drenagem, esgotamento ou rebaixam ento do lençol freático.

2.3 LNERAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA  
Concreto Armado
Todas as estruturas dc concreto serão moldadas, devendo obedecer rigorosam ente o fck e os 
traços previstos.
Em todos os locais indicados a ser executado, o concreto armado será no traço l: 2. 5; 4 
(cim ento , areia e brita). Todas as formas onde será aplicado o concreto serão 
abundantemente molhados imediatamente antes da concretagem. Todas as falhas existentes 
por ocasião da concretagem deverão ser preenchidas imediatamente após a desforma. Deve 
ser usada vibração mecânica para os pilares. Os prazos para a retirada das formas devem 
seguir os preceitos da N .B -I: pilares e faces laterais de vigas -  3 dias, faces inferiores de 
vigas até 10 m de vão -  2 1 dias.

Projetos
Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto devera ser feito estudo das especificações e plantas, exames de normas e códigos.

Armaduras
As barras de aço não deverão apresentar excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa 
aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.
Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço (balancins. andaime e 
etc.) deverão estar dispostas de modo a não provocarem deslocamentos das armaduras.
A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para isso, a 
distância mínima prevista pela NBR 6118/1980 (N B -1/1978).
No caso de cobrim ento superior a 6cm, distância entre forma e ferro -  colocar-se-á uma 
armadura complementar, disposta em forma de rede.
Em casos de estruturas sujeitas a abrasão, a altas temperaturas, a correntes elétricas ou a 
ambientes fortemente agressivos, serão tomadas medidas especiais para aumentar a 
proteção da arm adura, além da decorrente do cobrimento mini mo.
Deverão ser adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera. Antes 
do reinicio da concretagem elas deverão estar razoavelmente limpas.
As diferentes partidas de ferro serão depositadas e arrum adas de acordo com a bitola, em 
lotes aproxim adam ente iguais, separados uns dos outros.

Agregados
Serão identificados por suas características, cabendo ao laboratório a modificação da 
dosagem diante referida quando um novo material indicado tiver características diferentes 
do agregado inicialmente empregado.

Rua Deputado Luiz Otadlio Correia, 153 - Centro - C EP: 63.540-000 - CNPJ: 
07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE.



^  VÁRZEA ALEGRE

Quando os agregados forem medidos em volume, as padiolas ou carrinhos, especialmente 
construídos para a finalidade, deverão trazer, na parte externa e em caracteres bem visíveis, 
o nome do material, o número de padiolas por saco de cimento e o traço respectivo.

Água
A água considerada satisfatória para os fins aqui previstos será potável, limpa e isenta de 
ácidos, materiais orgânicos e outras substâncias agressivas ao concreto e que possa 
ocasionar alterações na pega do cimento.
Caso ocorra, durante a estação chuvosa uma turbidez excessiva de água. deverá ser 
providenciada decantação e filtragem.

Cimento
O Cimento será do tipo Portland constituído de clínquer Portland, obtido através da 
calcinação, a 1300PC -  1500°C, de uma mistura de calcário e argilas e de uma certa 
quantidade de gipsita (comumente chamada de gesso) para controlar o tempo de pega. Não 
será conveniente, a critério da FISCALIZAÇÃO, em uma mesma concretagem, a mistura 
de tipos diferentes de cimento, nem de marcas diferentes ainda que do mesmo tipo.
Não será conveniente o uso de traços de meio saco ou fração. Os volumes mínimos a 
misturar de cada vez deverão corresponder a 1 (um) saco de cimento.
O cimento será obrigatoriam ente medido em peso, nào sendo permitida sua medição em 
volume.

Formas e Escoramentos
As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios da NBR 7190/1982 e/ou da NBR 
8800/1986 (N B -14/1986).
O dimensionam ento das formas deverá ser efetuado de forma a evitar possíveis 
deformações em conseqüência de fatores ambientais ou que venham a ser provocados pelo 
adensam ento do concreto fresco.
Nas peças de grandes vãos, sujeitas a deformações provocadas pelo material introduzido, as 
fôrmas serão dotadas da contra-flecha necessária.
Antes do inicio da concretagem, as formas deverão estar limpas e estanques, de modo a 
evitar eventuais fugas de pasta.
Em peças estreitas e altas será necessária a abertura de pequenas janelas, na parte inferior 
da fôrma, para facilitar a limpeza.
As formas deverão ser molhadas até a saturação a fim de evitar a absorção de água de 
emassamento do concreto.
Os produtos antiaderentes destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 
superfície da fôrma antes da colocação da armadura.
O escoramento deverá ser projetado de modo a não sofrer, sob a ação do peso próprio, do 
peso da estrutura e das cargas acidentais que possa durante a execução da obra, 
deformações prejudiciais a forma da estrutura ou que possam causar esforços no concreto 
na fase de endurecimento.
Nào será adm itido pontaletes de madeira com diâmetro on menor lado de seção retangular, 
inferior a 5cni para madeiras dura> e 7cm para madeiras moles.

aOeW N4'''°
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Pontaletes com mais de 03 (três) metros de com prim entos deverão ser contraventados, 
salvo se for demonstrada a desnecessidade dessa medida, para evitar flambagem.
Deverão ser tomadas as precauções necessárias para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por 
este transmitida.
O teor da umidade natural da madeira deverá ser compatível com o tempo a decorrer entre a 
execução das formas e do escoramento e a concretagem da estrutura.
Cada pontalete de madeira só poderá ter uma emenda, qual não deverá ser feita no terço 
médio do seu comprimento. Nas emendas, os topos das duas peças e emendas deverào ser 
planos e normais ao eixo comum. Deverào ser afixadas com sobrejuntas em toda a volta das 
emendas.
Será objetivo de particular cuidado a execução das formas curvas. As formas serào 
apoiadas sobre cambotas de madeira, pré-fabricada.

Equipamentos
O CONSTRUTOR manterá permanentemente, na obra, como mínimo indispensável para 
execuçào do concreto, l(um a) betoneira e 2(dois) vibradores.
A capacidade minima da betoneira será correspondente a l(um ) traço com consumo 
mínimo de !(um ) saco de cimento.
Serào permitidos rodos os tipos de betoneira, desde de que produzam concretos uniformes e 
sem segregação dos materiais.
Dosagem
A dosagem do concreto será caracterizada pelo pela resistência de dosagem aos 28 dias, 
dimensão máxima característica do agregado em função das dimensões das peças a serem 
concretadas, consistência, média através de "SLUM B TEST", Composição granulométrica 
dos agregados. Fator água cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas. 
Controle de qualidade a que será submetida o concreto. Adensamento a que será submetida 
o concreto e índices tísicos dos agregados (massa especifica, peso unitário, coeficiente de 
inchamento e umidade).

Transporte do Concreto
O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 
desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento 
ou evaporação.
Poderão ser utilizados, na obra, para transporte de concreto da betoneira ou ponto de 
descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, padiolas, caçambas, 
pás mecânicas, etc. Em hipótese nenhuma será permitido o uso de carrinhos com roda de 
ferro ou de borracha maciça.
No caso de utilização de carrinhos ou padiolas, buscarão condições de percurso suave, tais 
como rampas, aclives e declives, inclusive estrados.
O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 
movimento capaz de manter uniforme o concreto misturado.

Lançamento

Nn
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O processo de lançamento do concreto será determinado de acordo com a obra, cabendo a 
FISCALIZAÇÃO modificar ou impedir processo que acarrete segregação dos materiais.
Nào será permitido o lançamento de concreto de altura superior a 2m. Para evitar 
segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-á calhas apropriadas. 
Nas peças com altura superior a 2 metros, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento será colocado no fundo da forma uma camada de argamassa com 5 a lOcm de 
espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se a 
formação de "ninhos de pedra".
Nào será permitido o lançamento após o início da pega.
Não será permitido o uso do concreto remisturado.
Nào será perm itido o “arrastamento” do concreto a distâncias muito grandes, durante o 
espalhamento, devido ao fato de que o deslocamento da mistura com enxada, sobre formas, 
ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar perda da argamassa por adesão 
aos locais de passagem.
Adensamento
O adensam ento deverá ser cuidadoso, de forma que o concreto ocupe todos os recantos da 
forma.
Deverão ser adotadas devidas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a nào 
formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência do concreto.
A vibração será feita em profundidade não superior à agulha do vibrador.
As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a V* do 
comprimento da agulha.
As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro 
da agulha (aproximadamente 1.5 vezes o raio de ação).

Cura do Concreto
O processo de cura será iniciado imediatamente após o fim da pega. continuará no período
de 7 dias.
No processo de cuni pode ser utilizada uma camada de pó de serragem, de areia ou 
qualquer outro material adequado mantida permanentemente molhada, esta camada terá, no 
minimo, 5cm.
Também pode ser utilizada o processo de cura por aplicação de vapor d ’água. a temperatura 
sera mantida entre 38°C e 66°C\ por período de aproxim adam ente 72 horas.

Desmontagem de Fôrmas e Escoramentos
A retirada das formas obedecerá ao disposto na NBR 6118/1980 (N B -1/1978).
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 
particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecim ento de fissuras em 
decorrência de cargas diferenciais.

2.4 PAREDES E PAINÉIS  
Alvenaria de tijolo cerâmico
Alvenaria de elevação em tijolos de barro, recozidos, furados, nas dimensões aproximadas 
de 9 x l9 x l9 cm , assentes com argamassa mista d  cal hidratada, esp.=20cm.
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Procedimentos
As argam assas serão aplicadas igualmente enire as faces laterais dos tijolos e sobre cada 
fiada, evitando-se juntas abertas.
As fiadas serào perfeitamente niveladas, alinhadas e aprum adas. Serão colocadas 6(seis) 
tulbs por vào de porta confeccionada em madeira, nas dimensões 0.12x0.12x0.25m, 
assentados na alvenaria com utilização de argamassa de cimento e areia média, traço 
volumétrico 1:3.
Controle De Qualidade.
Não será permitido, em um mesmo pano de parede, o emprego de tijolos furados de 
diferentes padrões.
Deverá ser colocada bancada de granito sobre meia parede do balcão.

2.5 REVESTIMENTO  
Chapisco
Material
Chapisco manual em argamassa de cimento e areia, iraço volumétrico 1:3, esp=5mm. O 
cimento será tipo Portland comum, fabricação recente, conforme padrão comercializado no 
mercado. A areia será do tipo grossa -  utilizar areia de rio, grossa.
Procedimentos
Deverá ser processados a mistura e amassamento dos materiais. A argam assa deverá Ter 
plasticidade e umidade tais, que possa ser facilmente lançada às superfícies verticais 
(paredes) e horizontais (forro) com uma colher de pedreiro.
Controle e Qualidade
Assegurar o emassamento de argamassa utilizando o traço 1:3.

Reboeo/Emboço
Material
Reboco/Emboço com argamassa de cimento e areia sem peneirar, traço volumétrico 1:6, 
com espessura de 20mm.
Procedimentos
O reboco deverá ser liso e uniforme, primorosamente alisado com desempenadeira de aço e 
esponja.
Controle e Qualidade
Para o espalhamento, o “corte" e o acabam ento final da argamassa, empregar réguas de 
alumínio, desempenadeira de aço e esponja.

2.6 PISOS
Concreto não estrutural
Será executado concreto não estrutural s/ betoneira p/ lastro.

2.7 PINTURA
Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas. Cada demão 
só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca.

w VÁRZEA ALEGRE
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A tinta aplicada deverá ser bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película, de 
cada demão, será a mínima possível, obtendo-se o cobrim ento através de demào sucessivas. 
A película de cada demão será continua, com espessura uniforme e livre de escorrimentos. 
Deverüo ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies nào destinadas ã pintura.

2.8 SERVIÇOS DIVERSOS  
GUARDA CORPO
Será executado guarda corpo c/ com rnào cm tubo de aço galvanizado 3/4" nos locais 
indicados em projeto.
A metragem deve esta de acordo com o projeto e com o orçamento.

2.9 LIM PEZAS.

Os serviços serão concluídos com uma limpeza das áreas utilizadas na execução da obra, 
remoção de entulhos, bem como a remoção de todas as m áquinas e equipamentos.

. aCio0a^a
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SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA (SEINFRA)

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

1.0 NORMAS PE EXECUÇÃO

1.1- OBJETO;

Construção de rampa de acessibilidade na quadra da Vacaria, Sitio Vacaria. M unicípio de 
Várzea Alegre-Ceará.

1.2- DISPOSIÇÕES GERAIS:
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações 
e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relaçüo com 
o serviço objeto do contato.
Os serviços contratados serào executados rigorosam ente de acordo com o projeto e demais 
elem entos referidos nele.
Todos os materiais bem como a mão de obra necessária será fornecida pelo construtor, 
sendo impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que nào satisfaçam as condições 
contratuais.
Ficará o construtor obrigado a dem olir e refazer os trabalhos impugnados, ficando, por sua 
conta exclusiva, as despesas decorrentes dessas providências.

1.3- M ATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAM ENTOS:

Todo o material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A müo de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos
serviços.
Deverào ler no canteiro todo o equipam ento mecânico e ferramentas necessários ao 
desem penho dos serviços.

2.0 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
A locação da obra deverá ser executada de conform idade com o Projeto, devendo todas as 
dimensões dos cóm odos ser obedecidas. A cota de piso acabado da construção deve 
obedecer rigorosamente ao projeto.
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2.2 M OVIMENTO DE TERRA
As escavações necessárias a construção serão executadas de modo a não ocasionar danos à 
vida, a propriedades ou a ambos.
As escavações serão protegidas, quando for o caso. contra ação de água superficial ou 
profunda, mediante drenagem, esgotam ento ou rebaixam ento do lençol freático.

2.3 PAREDES E PAINÉIS 
Alvenaria de tijolo cerâmico
Alvenaria de elevação em tijolos de barro, recozidos, furados, nas dimensões aproximadas 
de 9 x l9 x l9 cm , assentes com argamassa mista c/ cal hidratada, esp.=20cm.
Procedimentos
As argam assas serão aplicadas igualmente entre as faces laterais dos tijolos e sobre cada 
fiada, evitando-se juntas abertas.
As fiadas s e r ã o  perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. Serão colocadas 6(seis) 
tufos por vão de porta confeccionada em madeira, nas dimensões 0.12x0.12x().25m, 
assentados na alvenaria com utilização de argamassa de cimento e areia média, traço 
volumétrico 1:3.
Controle De Qualidade.
Não será permitido, em um m esm o pano de parede, o emprego de tijolos furados de 
diferentes padrões.
Deverá ser colocada bancada de granito sobre meia parede do balcão.

2.4 REVESTIMENTO  
Chapisco
Material
Chapisco manual em argamassa de cim ento e areia, traço volumétrico 1:3. esp=5mm. O 
cimento será tipo Portland comum, fabricação recente, conform e padrão comercializado no 
mercado. A areia será do tipo grossa -  utilizar areia de rio, grossa.
Procedimentos
Deverá ser processados a m istura e amassamento dos materiais. A argamassa deverá Ter 
plasticidade e umidade tais, que possa ser facilmente lançada ás superfícies verticais 
(paredes) e horizontais (forro) com uma colher de pedreiro.
C ontrole e Qualidade
Assegurar o emassamenio de argamassa utilizando o traço 1:3.

Reboco/Emboço
Material
Reboco/Emboço com argamassa de cimento e areia sem peneirar, traço volumétrico 1:6, 
com espessura de 20mm.
Procedimentos
O reboco deverá ser liso e uniforme, primorosamente alisado com desempenadeira de aço e
esponja.
Controle e Qualidade
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Para o espalhamento, o “corte" e o acabam ento final da argamassa, em pregar réguas de 
alumínio, desem penadeira de aço e esponja.

2.5 PISOS
Concreto não estrutural
Será executado concreto não estrutural s/ betoneira p/ lastro com espessura de 7 cm.

2.6 PINTURA
Todas as superfícies a serem pintadas deverào estar secas, retocadas e limpas. Cada demão 
sò poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca.
A tinta aplicada deverá ser bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película, de 
cadu demão, será a mínima possível, obtendo-se o cobrim ento através de demão sucessivas. 
A película de cada demito será contínua, com espessura uniform e e livre de escorrimentos. 
Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies nào destinadas á pintura.

2.7 SERVIÇOS DIVERSOS  
GUARDA CORPO
Será executado guarda corpo d  corrimàô em tubo de aço galvanizado 3/4” nos locais 
indicados cm projeto.
A metragem deve esta de acordo com o projeto e com o orçamento.

2.8 LIMPEZAS.
Os serviços serâo concluídos com uma limpeza das áreas utilizadas na execução da obra, 
remoção de entulhos, bem com o a remoção de todas as m áquinas e equipamentos.

- 0-
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Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ:
07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE.



" à VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado Luiz Olacfllo Correia, 153 • Centro CEP: 63.540-000 • C N f J‘ 
07.539.273/0001 -50 ■ Várz»a A l*g r*  CE

OBRA: C O N STRI ÇÃO DE M l RO DE CONTENÇÀO E DE RAM PA DE ACESSIBILIDADE 
LO t AL: QLADRA DA GANGORRA. SÍTIO  GANGORRA, \  . ALEGRE-CE.
OBS: OS PREÇOS DOS ITENS SÃO DA TABELA SEINFRA 26.1

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓD. DESCR1MINAÇÃO UNID. P. UNIT. QUANT. P. TOT AL

1.0 SERV IÇOS PRELIM IN ARES RS 238,87
T.l Cl 630 LOC A( AO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M2 RS 5.2X 45.24 RS 238.87

2.0 M OVIM ENTO DE TERRA RS 2.538,30
2.1 Cl 256 E SC W aC  \ i } MANUAL t  AMPO ABERTO LM TLRRA A TI 2M M3 RS 38.71 27.92 RS 1.080.78

2.2 C0331
ATERRt) i ( :OMPACTAÇÀO MANUAL S O  »NTROLE. MAT 
PRODUZIDO 1 STRANSP >

M3 RS. 26.51 54.98 RS 1.457.52

3.0 LNKRAESTRUTURA E SI PERESTRLTURA RS 12.155,91

3.1 C0840 C ONt RT 10  P VIBR.. F< l\ 1 5 MPa C OM A(iRE<iAEM > VDQI IRJIX > M3 RS 332,08 13.68 RS -1,542.85

3.2 C0216 ARMADl RA CA-5UA Ml. D LA D~ 6 J  V lO.Omm KG RS 7.92 838.15 RS 6.638.15
3.3 C0217 ARM ADI. RA CA-60 FINA D=3.40 A Ci.40mm KG RS 7.83 124.51 RS 974.91

4.0 PARLDES E PAINÉIS RS 19.708,81

„1 C0074
ALVENARIA DL riJOLO CERÂMICO n  RADO i9xl9.\l9u:m  
L ARGAMASSA MISTA DL ( AL HIDRATADA ESP-2U cm

M2 RS 82.55 238.75 RS 19.708,81

5.0 RLVESILM ENTOS RS 6.027,12

5.1 C0776
CLIAPÍSCO C ARC. AMASS A DF CIMI NTO I ARLIA S PENEIRAR 
TRACO 1 3 l SP = SmmP PARLD1

M2 RS» 5,19 18823 RS 976.91

5.2 C3I24
REBOCO C ARGAMASSA Dl CIMENTO I AREIAS PENEIRAR, 
TRAÇO 1:5 M2 RS 26,83 18823 RS 5.050.21

6.0 PISOS RS 1.750.66

ft. 1 C 1009 LASTRO DE Cí »NCRETO INCLUINDO PREPARO 1 LANÇAMENTO M3 RS 451.20 3.88 RS 1.750,66

7.0 PLNTURA RS 2.162,70
7,1 C28W PINTL RA HIDRACOR M2 RS 9,29 18823 RS 1.748.66
7 2 Cl 279 ESMAI FF DUAS DEMÃOS EM 1 SQUADR1AS Dl FERRO M2 RS 32.55 12,72 RS 414.04

8.0 SF.RN IÇOS DIVFRSOS RS 5.155.24

8.1 C3505
GUARDA ( ORPO C CORRIMÃO EM El TOO DE AÇO GALVANIZADO 
3/4"

M RS 81.07 63.59 RS 5 15524

1.0 U M PE ZA  FINAI. I)A OBRA RS 59922
M Cl 628 LIMPEZA GERAL M2 RS 925 64.78 RS 59922

TOTAL GERAL RS 50J36J13
BD1 = 25.00% RS 12.584*21

TOTAL GLOBAL RS 62.921,04
IMPORTA O PRESENTE ORÇAM ENTO NA QUANTIA DE RS 62.921,04 (SESSENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E 
QUATRO CENTAV OS).

VÂR7.F.A ALEGRE-CE. MARÇO DF. 2020
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í ) VARZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado lun Otar.llto C anela  153 - C«n»ro ■ CE?: 63.540-000 - CNPJ: 
07.539.273/0001 -58 V ô ri» a  A kg r*-C E

OBRA: CONSTRLÇ ÃO DE RAMPA DF. ACESSIBILiDADE 
LOCAL: QUADRA DA VACARIA, S lT IO  VACARIA, V. ALEGRE-CE. 
O B S: OS PREÇOS DOS ITENS SÃO DA TABELA SEINFRA 26.1

PIAS ILHA OR(, AMENTAR1A

ITEM CÓD. DESCRIMINAC ÄO UNI D. P. UNIT. QUANT. P. TOT AL

1.0 SER M C O S PRELIM INARES RS 13.73
1.1 (1630 LOC \< :\0  DA ODRA EXECUl ÃO DL GABARITO M2 RS 5.28 2.60 RS 13.73

2.0 M OVIM ENTO DE TERRA RS 400.87
2.1 C l 256 ESCAVA*. AO MANUAL C AMPO VBERTO EM TERRA ATE 2M M3 RS 38.71 2.98 RS 115.36

2.2 C033I
ATERRO C COMPACTAR ÃO MANUAL SCONTROLE. MAE 
PRODUZIDO <S TRANSP.»

M3 RS 26.51 10.77 RS 285.51

3.o PAREDES E PAINÉIS RS 1.023.62

3.1 C0074
ALVENARIA Dl TIJOLO CERÂMICO FURADO |9xJ9.xl9)cm 
i  ARGAMASSA MISTA DE e AL HIDRATADA ESP=20 cm

M2 RN 82.55 12.40 RS 1.023.62

4.U REVESTIM ENTOS RS 108.54

4.1 C0776
CHAPISC O ( ARGAMASSA DE C IMENTO E AREIA S PENEIRAR 
TRAÇO 1.3 ESP -  5 nu» P PAREDE

M2 RS 5.19 33 9 RS 17.59

2 C3I24
REBOCO C ARGAMASSA DE CIMENTO 1 AREIA S- PENEIRAR. 
TRAÇO 1:5

M2 RS 26.83 3.39 RS 90.95

5.0 PISOS RS 676.80

5.1 C')609 LASTRO DE CONC RE T<) INC 11 INDO PR1 PARO L LANÇAMENTO M3 RS 451.20 IJO RS 676,80

6.« PINTURA RS 161.45
6.1 L 1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESOl ADRIAS Dl FERR( ) M2 RS 32.55 4.96 RS 161.45

7.0 SE R \ ICOS D l\ ERSOS RS 2.010,54

7.1 C 3505
GUARDA i. ORPO t  CORRIMAC) EM TUBI) DE A(, 0  GAL\ W IZADO 
3 4M M RS 81.07 24.80 RS 2 010.54

8.0 LIM PEZA FLNAL DA OBRA RS 199.06
8.1 flr .2 8 LIMPEZA GERAL M2 RS 9.25 21.52 RS 199.06

TOTAL GERAL RS 4.594,61
BDI = 25.00% RS 1.148.65

TOTAL GLOBAL RS 5.743,26
IM PO R I A O PRESENTE ORÇAM ENTO NA Q t ANTIA DE RS 5.743.26 (CINCO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E TRÉS REAIS E VINTE E SEIS 
C r 'T A \O S ) .

VÁRZEA ALEGRE-CE, MARÇO DE 2020

1 / 1



VÁRZEA ALEGRE
P R E F E IT U R A  M I M C  IP VL DE V Á R Z E A  A L E G R E  
EST A D O  DO C E A R Á
R ua D epu tado  L u iz  O iacilio  C o rre ia , 153 -C e n ír o  - C E P : 63.540-000 
C N P J : 07.539.273/0001-58 - V rtnrea A logre-C E

O BR A : C O N S T R I Ç Ã O  DE M l RO  DE C O N T E N Ç Ã O  E DE R A M PA  DE AC E SSIB IL ID A D E  
L O C A L : Q U A D R A  DA G A N G O R R A . S ÍT IO  G A N G O R R A , V. A L E G R E -C E .

CROVOdfUMA F/SfCO - F /N ASt E/RO
ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL PESO % % 30 dd

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 238.87 0.47% 100.00% RS 238.87
2.0 MOVIMENTO DE TERRA RS 2.538.30 5.04% loo.oo" RS 2 538.30
3o INI RAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA RS 12.155.91 24.15% 100.00% RS 12.155.91
4.0 PAREDES E PAINÉIS RS 19.708,81 39,15% 100.00" ii RS 19.708.81
5.0 REVESTIMENTOS RS 6.027.12 11.97% 100.00% RS 6.027.12
6.0 PISOS RS 1 750.66 3.48% 100.00% RS 1.750.66
7.0 PINTURA RS 2 162.70 4.30% 100.00% RS 2.162.70
8.0 SERVIÇOS DIVERSOS RS 5 1 55.24 10.24% 100.00% RS 5.155.24
9.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA RS 599.22 1.19% 100.00% RS 599.22

TOTAL 50,336,83 100,00% 100,00% RS 50.336.83 
TOTAL ACUMULADO 100.00% RS 50.336,83 
TOTAL ACUMULADO COM BDI = 25,00% 62.921.04 RS 62.92L04

VÁRZEA ALEÜRE-CE. MARÇO DE 2020 
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P R E FE IT U R A  M U N IC IP A L  DE V Á R ZEA  A L E G R E  
E STA D O  DO C E A R Á
R ua D epu tado  L u iz  O tacílio  C o rre ia , 153 - C e n tro  - C EP: 63 .540-000 
C N P J: 0 7 .5 3 9 .2 7 J/0 0 0 1-58 - V árzea  A legre-C E

O B R A : C O N S T R I Ç Ã O  DE R A M PA  DE A C E S S IB IL ID A D E  
L O C A L : QU ADRA DA V A C A R IA . S ÍT IO  V A C A R IA . V. A L E G R E -C E .

í ROMKiRAMA FÍSICO - FINASCEtRO
IT E M E S P E C IF IC A Ç Ã O T O T A L PE SO  % % 30 dd

1.0 SERVIÇOS PRELIMIN \RES RS 13.73 0.30% 100.00% RS 13.73
2.0 MOVIMENTO DE TERRA RS 400,87 8.72% 100.00% Rs 400.87
3.0 PAREDES í PAINÉIS RS 1.023.62 22.28% 100.00% RS 1.023.62
4.0 REVESTIMENTOS RS 108.54 2.36% 100.f)0% RS 108.54
5.0 PISOS RS 676,80 14.73% 100.00% RS 676.80
6.0 PINTURA RS 161.45 3.51% 100,0(1% RS 161,45
7.0 SERVIÇOS DIVERSOS RS 2.010.54 43.76% 100.00% RS 2.010,54
8.0 LIMPEZA FINAL DA OURA RS 199.06 4.33% 100,00% RS 199.06

T O T A L  4.594,61 100,00%  100,00%  RS 4.594.61 
T O T A L  A C U M U L A D O  100,00%  RS 4.594.61 
T O T A L  A C U M U L A D O  C O M  BD1 = 2 5 ,0 0 %  5 .743.26 RS 5.743.26

VÁRZEA ALEGRE-CE. MARÇO DP 2020
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L ic itaçã o VARZEA ALEGRE
ii.tií u .1 .1  j)m i

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS

Rua Dep. lu u  Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra cio Am or Fra te rno "
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V Á R Z E A  A L E G R E

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputndo Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MI RO DE CONTENÇÃO E DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
LOCAL: QUADRA DA GANGORRA, SÍTIO GANGORRA, V. ALEGRE-CE.

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI

Grupo A
A.l

Bonificação
Lucro (A) 5,08%

Total do grupo A 5,08%

Grupo B
B.l

Administração Central
Administração Central (13) 4,00%

Total do grupo B 4,00%

Grupo C
C.I

Despesa* Financeiras
Despesas Financeiras (F) 0,62%

Total do grupo C 0,62%

Grupo D
D.l

ISS
ISS(D) 5,00%

Total do grupo D 5,00%

Grupo E
E.l

COFINS
COFÍNS (E) 3.00%

Total do grupo E 3,00%

Grupo F
F.l

PIS
PIS (F) 0,65%

Total do grupo F 0,65%

Grupo G
G.l

SEGl'ROS/lMPRE VISTOS
SEGUROS IMPREVISTOS (G) 1.00%

Total do grupo G 1,00%

Grupo II
H.l

ADMINISTRAÇÃO LOCAL
ADMINISTRAÇÃO LOCAL (H) 3,00%

Total do grupo G 3,00%

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
BDI = BDI í%) = ( l+ B + G + H U ílK )x í l+ A )  -1 25.00%

(1 - D - E

VÁRZEA ALEGRE-CE. MARCO DE 2020



V Á R Z E A  A L E G R E
IF I s

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000

OBRA: CONSTRI ÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
LOCAL: QUADRA DA VACARIA, SÍTIO VACARIA, V. ALEGRE-CE.

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI

Grupo A
A.l

Bonificação
Lucro (A) 5,08%

Total do grupo A 5,08%

Grupo B
B.l

Administração Central
Administração Central (B) 4,00%

Total do grupo B 4,00%

Grupo C
C.!

Despesas Financeiras
Despesas Financeiras (F) 0,62%

Total do grupo C 0,62%

Grupo D
D.l

ISS
ISS (D) 5,00%

Total do grupo D 5,00%

Grupo E
E.I

COFINS
COFÍNS(E) 3,00%

Total do grupo E 3,00%

Grupo F
F.1

PIS
PÍS(F) 0,65%

Total do grupo F 0,65%

Grupo G
G .l

SEGUROS/IMPREVISTOS
SEGUROS/IMPREVISTOS (G) 1,00%

Total do grupo G 1,00%

Grupo H
H.I

ADMINISTRAÇAO LOCAL
ADMINISTRAÇÃO LOCAL (H ) 3,00%

Total do grupo G 3,00%

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
BDI = BDI í%) = í 1+B+G+H) x í 1+C) x í 1+A) -1 25.00%

(1 • D - E - F)

VARZEA ALEGRE-CE. MARÇO DE 2020



VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARA
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia. 153 - Centro - CEP: 63.540-000

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO E DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
LOCAL: QUADRA DA GANGORRA, SÍTIO GANGORRA, V. ALEGRE-CE.

I.ENCARGOS SOCIAIS = 87,01%

APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO PE ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS 

COD DESCRIÇÃO 1

A ENC ARGOS SOCI AIS BÁSICOS 16,80
Al INSS 0,00
A2 SESI 1,50
A3 SENAI 1.00
A 4 INCRA 0,20
A5 SEBRAL 0,60
A* SALÁRIO-EDUC AÇÀO 2,50
A7 SEGURO DC ACIDENTES DO TRABALHO 3,00
A8 FGTS 8.00
B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 46,45

BI DESCANSO SEMANAL REMURERADO 17,87
B2 FERIADOS 3,72
B3 AUXILIO-ENFERMIDADE 0.91
B4 13° SALARIO 10,92
B5 LICENÇA-PATERN IDADE 0,08
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73
B7 DIAS DE CHUVAS 1,65
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12
BO FERIAS GOZADAS 10.42

B 10 SALARIO MATERNIDADE 0,03
C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 15,43

Cl AVISO PREVIO INDENIZADO 6,35
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0.15
C3 FERIAS INDENIZADAS 3,56
C4 DEPOSITO DE RESCISÃO S/ JUSTA CAUSA 4,84
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.53
D REINCIDENCIAS DE UM GRl PO SOBRE O OUTRO 8,33

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7.80

D2
RE INCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
REFNCIDÈNCTAS DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,53
TOTAL GERAL 87,01

VÁRZEA AL.EGRE-CE, MARCO DE 2020



VARZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000

OBRA: CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
LOCAL: QUADRA DA VACARIA, SÍTIO VACARIA, V. ALEGRE-CE.

I.ENCARGOS SOCI AIS = 87,01%

APLICAVEL AO SALARIO/1IORAS
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS

COD DESCRIÇÃO

1---- -----
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16.80

Al INSS 0.00
A2 SESI 1.50
A l SENAI 1.00
A4 INCRA 0.20
A5 SEBRAE 0,60
A6 SALÂRlO-EDlíCAÇÀO 2,50
A7 SEGURO DF. AC IDENTES DO TRABALHO 3.00
AS FGTS 8.00
B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 46,45

BI DESCANSO SFMANAL REMURERADO 17.87
B2 FERIADOS 3,72
B3 AUXILIO-ENFERM IDADE 0.91
B4 13° SALARIO 10,92
B5 LICENÇA-PATERNIDADF. 0,08
Bó FALTAS JUSTIFICADAS 0,73
B7 DIAS DE CHUVAS 1.65
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.12
B9 FF.RIAS GOZADAS 10.42

B 10 SALARIO MATERNIDADE 0.03
c ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 15,43

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 6.35
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,15
C3 FERIAS INDENIZADAS 3.56
C4 DEPOSITO DE RESCISÃO S JUSTA CAUSA 4,84
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,53
D REINCIDÊNCIAS DE UM GRl PO SOBRE O OUTRO 8,33

Dl REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,80

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 1 RABALHADO E 
REINCIDÊNCIAS DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,53
TOTAL GERAL 87,01

VARZEA .ALEGRE-CE, MARÇO DE 2020
* ' . . . w o
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■SJ VÁRZEA ALEGRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Run IVnutiidii I ui/ Olut iüu ( urrría, I W • < cnlni - ( F.P: -
< NP.I: 07.539.273,0001 -58- V *r» n  Vlrfirr-< K

^ NtNre,

OBRA: CONSTRUÇÃO DE Ml RO DE CONTENÇÃO E DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
LOCAL: QUADRA DA GANGORRA. SÍTIO GANGORRA. \  . ALEGRE-C E.

MEMÓRIA DE CALCULO

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
I I LOCAÇÃO DA OBRA • EXECtK  ÃO Dl GABARITO 

COMPRIMENTO X ALTURA
17,20 X 2.63 45,24 M2

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
ESl AVAÇ AO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATF 2M

3.0
3.1

COMPRIMENTO X LARGt JRA \ W TURA
0.x X o.x X 1 ss 0,64 M3

REPETIÇÕES X 34 * 21,76 M3
COMPRIMENTO X LAROL’RA X VLTl )RA =

5I J I X 0.3 X 0.4 = 6.16 M3
TOT AI. GERAL = 27,92 M3

ATI RRO C COMPACTAÇÃO MA NU Al SC O N T R O L l. MAT PRODUZIDO iSTRANSP.)
ARI A CAD X LARGURA

6.I5 X 1.37 =» X.43 M3
I l .00 X 1.26 = 13,86 M3
a.x5 X 22b » 10.96 M3
2,2 X 1.37 = 3.01 M3
3.1 \ 1.26 - 3. VI M3
0.9 X 1.26 » 1,13 M3
5.2 X 2.63 « 13.6K M3

TOTAL - 54.98 M3

INFRAESTRIT 1 RA E SIT E  REST R IT  URA
CONCRi JO P'V IBR . K  K 15 MPa C OM AGRI-OADO ADQUIRIDO
COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA

0.6 X 0.6 X 0.2 * 0.07 M3
REPI TIÇÕES X 34 2,38 M3

t. OMPRlMENTt ) X LARGURA X ALTURA
0.2 X 0.2 X 3 = 0.12 M3

Ri PETIÇÔI S X 34 4.08 M3
COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA

3f».l7 X 0.2 X n,2 = 2,25 M3
RI PI TIÇÕI S X •y 4,5 M3

COMPRIMENT« ) X LARGURA X ALTURA
34 X 0.2 X o j = 1.36 M3

REPI TIÇÕES X 1 2,72 M3
TOTAL GERAL « 13.68 M3

*,2 ARMADURA CA-50A MEDIA O -  6.3 A 10.0mm
OBS USAR FERRO 10.0 MM NOS PILARES F VIGAS F K.O NAS SAPATAS

ALTURA X N" DL BARRAS X N  DE PILARES
3,5 X 4 X 34 * 476 METROS

COMPRIMENTO X Ma s s a  l in e a r

476 X 0,617 =# 293,69 KC
COMPRIMENTO X Nf DE BARRAS X N’ DE VIGAS

ski.17 X 4 \ *1 = 721.36 METROS
COMPRIMENT*1 X MASSA LINEAR

721.36 X 0,617 - 445.08 KG
COMPRIMENTO X N° DE BARRAS X N" Dl SAPATAS

0.74 X 10 X 34 = 251,6 METROS
C O M PRIM EN TO X MASSA LlNfAR

i^ 6' .;.77ict

- fito '*9̂ '

c
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T O T A L  G E R A L 8J8.I5

3.3 ARMADURA CA-60 FINA D-3,40 A 6.40mm
COMPRIMFNTO X N*' DE BARRAS

11.82 X 29
COMPRIMENTO X MASSA LINEAR

Kiix.52 X 0.154

N* DE PILARES 
34 808.52

124.51

4.0
4 I

PAREDES E PAINÉIS
\LVENARI \  DL TIJOLO Cl RÁMJCO FURADO lVxl*>X|9)cm C ARGAMASSA MISTA Dl CAL HIDRATADA ESP=20em

5.0
5.1

5 2

6.0
6.1

7.0
7.1

72

C OMPRIMENT« ) ALTURA
52,37 X 2.40 31 125.69 M2
31.00 X 2.40 - 74.40 M2
2,60 X 2,00 5,20 M2
2.63 X 1.00 2.63 M2
2.63 X 1,00 » 2.63 M2

ÁREA CAD X RLPETK, ÒLS
2 2 0 \ 1.00 2 2 0 M2
3. IM X 1,00 =■ 3.10 M2
0.10 X 1.00 =* o.vo M2
6.15 X 1.11(1 = 6.15 M2
11.00 X 1.00 - 11.00 M2
4,85 X 1.00 4.85 M2

TOTAL GERAL - 238,75 M2

REVESTIM ENTOS
C MAPISCOC ARGAMASSA D t r iM F V r o  F AREIA S PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP -  5 mm ?! PARE D r

COMPRIMENTO X ALTURA X LADOS
34.00 X 2.00 X 1 <= 68.00 M2
56.17 X 2.00 X 1 = 112.34 M2
2,63 X 1.00 X ■» = 5.26 M2
126 X 1.00 X 1 = 126 M2
1.37 X 1.00 X 1 = 1,37 M2

TOTAL = 188.23 M2

RFBOCOC ARGAMASSA DE CIMENTO F AREIA S PENEIRAR. FRAÇO L5
COMPRIMENTO X ALTURA X LADOS

34.00 X 2.00 X 1 = 68.(8) M2
56.17 X 2,1«! X 1 - 112,34 M2
2.63 \ I.i«) X 2 = 526 M2
126 X 1.00 X 1 = 126 M2
1.37 X 1,00 X 1 « 1,37 M2

TOTAL • 188.23 M2

PISOS
1 ASTRO DE < ONÍ RI T n  INC 1 LINDO PREPARO 1 LANÇAM I NTO

COMPRIMENTO X LARGURA X ESPESSURA
1720 X 2.63 X 0.06 2.71 M3
2.6 X 1.30 X 0,06 = 0 2 0 M3

1 1.63 X 1.30 X 0.06 0.91 M3
0.8 X 1.30 X 0.06 0.06 M3

TOTAL » 3.88 M3

PINTURA
PINTURA HIDRAÍ OR

COMPRIMENTO X ALTURA X LADOS
34,00 X 2.00 X 1 = 68.00 M2
56,1? X 2,00 X 1 e 112.34 M2
2.63 X 1.0(1 X -t s 526 M2
126 X 1,00 X 1 = 126 M2
1.37 X 1.00 X 1 = 1.37 M2

TOTAL = 188.23 M2

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM F.SQUADRLAS DF FERRO
COMPRIMFNTO X ALTURA X PtRCENTUAI

127.18 X 1.00 X 0,10 = 12.72 M2

8.0 SERVIÇOS DIV ERSOS

òeW rJa'n0

2 / 3



l o m p r j m k n t o 6J . 5 ‘> M

9.0 LIMPEZA FINAL D A OBRA
y I LIMPEZA GERAL

PR IM rN T n X LAROLIKA
17.20 X 2.0.1 = 45.24

2,<S X 1.30 = 3.3N

1 l.f»3 X ! .30 = 15.12

0.8 X 1.31) = 1.04

TOTAL - 64.78

V \RZEA A L E üR E -tE . MARÇO DF 2020
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bfj VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Ru« IVnultido l.u i/ OtHiilki < uriria , 15J - t i-mro - < LP: -
( VP I «•'.5J'».273<00«|-5H. Vár/rii VUt>n-< E

í L
5 5 *

OBRA: CONSTRI ÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
LOCAL: QUADRA DA VACARIA. SITIO V ACARIA V. ALEGRE-CE.

MEMÓRIA DF. CALCULO
1.0
1.1

2. «
2 I

3.0
3 1

4.0
4.1

4.2

5.0
5.1

SERVIÇOS PRELIMINARES
LO< \(. ÃO DA OBRA - E X B  U  ÀO Dl GABARITO

COMPRIMENTO X AL TURA
2.01» X 1.30 = 2.60 M2
4JU X 1.30 - 5.46 M2
2.25 X 1.30 = 2,93 M2
8,10 X 1,30 = 10,53 M2

TOTAL GERAL = 21.52 M2

MOVIMENTO DE TERRA
ESC AVAÇÃO M ANUAL C AMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M
COVIPKJMI NTO X LARGURA X ALTURA =

24.8 X 0.3 X 0.4 3 2,98 M3

ATERRO t COMPACTAÇÃO MA Nil Al S ( ONTRí »I I MAT PRODUZIDO (S T R aN SP )
ARE A C AD X LARGURA

2.6 X 0.5 - 1.3 M3
5.-4í> X 0.5 =S 2.73 M3
zm X 0.5 => 1.47 M3
IH.53 V 0.5 = 5.27 M3

TOTAL = 10,77 M3

PAREDES E PAINÉIS
ALVI N ARIA DL TIJOLO < ERÁMK O FURADO (« x I'M Ityem C ARGAMAnSA MISTA DE CAL 1IJDRAT VDA ESP=20cm

COMPRIMI-NTO V ALTURA
24.8 X 0.5(1 = 12.40 M2

REVESTIMENTOS
CHAPISCí) C AR< rA.MASSA DE C1 MENTO L AREI A S PENEIRAR TRAÇO 1.3 ESP.= 5mm P PAREDE

COMPRIMI NTO X ALTURA
4.21» X 0.20 = 0.X4 M2
3.55 X 0.20 0,71 M2
3.35 X 0.55 = 1,84 M2

TOTAL = J J 9 M2

REBOCO C AKOAMASSA Dl (. 1 MENTO E ARI IA S PENEIRAR, TRAÇO 1:5
COMPRIME NTO X ALTURA

4.2li X 0.20 - 0.84 M2
3.55 X 0.20 0.71 M2
3.35 X 0.55 = 1.84 M2

TOTAL - M2

PISOS
1-ASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇ AME NTO

COMPRIMENTO X ALTURA X ESPESSURA
2,00 X 1.30 X 0.07 = 0.18 M3
4.20 X 1.30 X 0.07 = 0.38 M3
2.25 X 1.30 X 0.07 - 0.20 M3
8.10 X 1.30 X 0.07 * 0,74 M3

TOTAL GERAL - 1,50 M3

PINTURA
ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DL FERRO

Cl »MPRIMENTO X ALTURA X PERCENTUAL
24.80 X 1.00 X 0.20 4.% M2

<«.0
6 I

7.0 SERVIÇOS D l\ ERSOS

s - " ' “
C

1/2



■ < ) VÁRZEA ALEGRE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
LOCAL: Q LADRA DA VACARIA. SÍTIO \  ACARIA. V. ALEGRE-CF..

PREFEITURA MUNJCIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado i )i;u ilh' i urm it, 15.' - Cenur» - f  EP: &3.541MHMI -
< NPJ:»75J9.273/«KW1-58-Vnr/n* Ylrart-X E

MEMÜRH PE C A L C n  O
7 I GUARDA CORPO C (  ORR1MAC) EM TLfBO Dl AÇO GALV ANIZAD* > 3 4" 

COMPRIMI NTO 24.XII VI

H.ll LIMPEZA FIN *L DA OBRA
K I LIMPEZA GERAL

COMPRIMI N U  > \ ALTURA
2.00 \ 1.30 ta 2.<S0 M2
4.20 X 1.3«i 1= 5.46 M2
2.25 X 1.30 2.Y3 M2
M. |0 X 1.30 cs 10.53 M2

TOTAL GERAL - 21,52 M2

VÃRZE \  ALEGRE-CE. MARÇO DE 2020

K: oô CaNü^0

s ê * « « * *

0

2 / 2



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
ítev Lei n° 6 .496 , de 7 de dezem bro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVJ 
No C E 2 0 2 0 0 6 2 4 <

INICJAL

:fV

1 Rsspon&iW«’! Tecntco

ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO

Titulu profissional ENGENHEIRO CIVIL R N P  0613148355  

Regislro 061314S355CE

2. Dados do Contrato

Conuatanie PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RUA DEPUTADO LUIZ OTAClLIO CORREIA

Complemento 

Cidade Viiríen Alegm

Bairro CENTRO  

U F CE

C P F'C N P J 07.539.273/0001-58  

N° 153

C E P  63540000

ART Vincularia: CE202Q0603640

Contrato Não especificado Calabrado am 30/03/2020

Valor RS 2.000.00 Tipo de contratante Pebsoa Jurídica de D ireito Publico

Ação Institucional. NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dado* da Obra/Serviço

SITIO GANGORRA

Complemento ZONA RURAL 

Cidade Várzea Alegiu 

Data de Inlcm 30/04/2020

Finalidade SEM DEFINIÇÀO

Pruprietano PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR2EA ALEGRE

Nu S/N
Bairro D ISTRITO RIACHO VERDE 

U F CE C EP ' 63540000

Ptevisáo da término. 31/12/2020 Coordenadas üeogrnficas -6.871121, -39.458508

Codigo Náo Especificado

C P F/C N P J 07.539.273/0001-58

4. AHvidodo Teçnlco

1B - Ftficaliisçâc Quanlidade

60 - FlicalizaçAo de om * > CONSTRUÇÃO CIVIL *  EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 1,00
EDIFICAÇÃO » ¥1.1.» 4 • PARA FINS DIVERSOS

80 - Fmcaluaçào do o w * > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE 2.00
TALÜDEá E CONTENÇÕES * DE PR O tEÇ AO  DE ENCOSTAS > #3,4.1 7 -  POR MURO DE
ARRIMO

15 - ElsbOiâçjâcj Qu3r**irJ3Cfc
3 5 .  E laborado do orçamente. > GONSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACE55IBILIDADE DE 1 00
EDIFICAÇÃO > #1 .1 .34  - PARA FINS DIVERSOS

80 - Prqeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES • DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > 1.00
# 1 , 1 , -  PARA FINS D IVER5G S

35 Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA * FSTABII IDADE 2,00
DC TALUDES E CONTENÇOES DE PROTEÇAO DE ENCOSTAS > #3.4 1.7 -  POR MURO DE
ARRIMO

00 - Pio|elo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE TALUDES E 2.00
CONTENÇOES > DE PROTEÇAO DE ENCOST AS » #3.4.1 7 - POR MURO DE ARRIMO

Unidade

un

Unidade

un

un

Apos -1 oinrtusáo oar- aiivirjades témicas u profissicmol davera pmceder a baixa desta ART

5. O b iervaçótí*

REFERENTE A FISCALIZAÇÃO. ORÇAMENTO E PROJETO DE CONSTRUÇÃO OE RAMPA DE ACESSIBILIDADE E DE 02 MUROS DE 
CONTENÇÃO NA QLIAOPA DA GANGORRA. DISTRITO DE RIACHO VERDE MUNICÍPIO DF VÁRZEA ALEGP.fc-CE

6. Dscuraçoes

7. Entidade de CIossb

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO GEARA (SENGE-CE) 

_____ 8 A s s in a tu ra s _____________________________

Dedaio sei em vodadeuas as inlormações acima 

. J > de -  • . .1— • -*
Locsl 

9. Informoçoas

de

ANDRE MOREIRA Qf CARVALHO . CPF: (U3.511.57VI0

1js=X. !  ft*___ j.LLLi d f  ̂ Üi
pn̂ etTüRA municipal dê vàrâa alêore -cnpj õ*.b«7S/omi.«í

A a PT ■- vallds ?om*nte quando quitara mea^nts apresentação do comprovante dn psgamentn ou conferência no site do Crea 

5 amorne e considerada v.jlidn a ART çuondn psiivnr cjtdaÊtrada no CREA, quitada possuir as assinaturas originais do proftssional e contratante

_____ 10. Valor ___________________________________________________________________________________________________________________________

Valor ds ART RS 88.78 Registrada em 30/03/2020 Vaiorpago  R $88 ,78  Nosso Núm ero 8213923244

A autmitlí.KlmíB A PT (w h  * i i  •• >**|Tii-̂ .ía «ir 1'ttps v/et ,*lt#« .>jam,bt<puMeol com s chave woBõa |
Kr.pre*»o etr. DÇ'04 ?020 è) 08 SS 33 po- >U i77.22.24Z.36

-íl <(JQi 3^53-5400
CREA-CE

*1 ■-* Defene*»



i- Ano tacau  i c  a o sp o n sa b iiid a d e  Tecn ica  - AiftT 
Lei n° 6 ,496 , da 7 d** de sen ib ro  6e 1977

Com stbo Regional a a E ^ s o N '- te  e Agronomi# do 0 ? irs

I. niy'tti T6chlr»j

ART OBRA / SERVI 
No CB20200624

iNlCIAL

i*ML‘RE MQRERft l)E ■: ’»WVALHL'i 
“ Hull priiiiKiilcinal Efi'jENHEiRC- CIVJL

„  i. Dddfj* do Carr a i u ________ .

HMP: 0612 144355 
•"Sflldrt. 06131HSS55Cc

Conltaume cfcEFEIOIR*. MUNICIPAL Dc vArtlEA AL*Of!c 
RUA oEPi.'t a D i;  lU iz  : T A ':lL I0  c n f n & i

Clû c*? Varsfc* -nt; -
Self]? CEN^O
WP C8

C P F CMPJ, 07.S39.273/0001-5S

it  tia 

c.== euMoooo
'in i' 'ass CE2020060364W

CoM'csta . \ * c  C its D 'c J .*  «  ■. 3u/QU.'20:!P

Vator R$ 2-0i'»0.t)(i TJpo d? 'iciUraisnt? Pos3«ou lu itd lc -w »  Di|-* l ir  °^bl|ct>

-tcfi i lri£liiur.i-rf’( McMHUMa - N30 OPTAN7E

_ _ _  1 D ado* dn O b ra /^ ft tv lr .i*___________________________ __________ _________________________

StTtO VA CA fik  

Idi npliir.ii“ ';
L ld iiO c Vat xuij -vlaQrj 

(Jfc iftldi oO 0-- >J2i.

K,c 3/hi

Bgi-ro 20WA ».URAL
U P' c e  CEP’ ss&ionoo

-n?v tit,:-tfeimir:.' .<1**/i/2uS0 ' joro'-nea-  ̂ =̂ogrgnr.£<, 4K.82&1&7, *39.451230
Fln*lltl*dte. SEW 3EFlNKjA(3 Eridlgft; Mia E*3»clflsf.du
PlXipMetanci ??lEFE!nJP.A MUNICIPAL D£ S/ARIIi-t. *LEGfi£ CPFiOMPJ: J7.539.273/0001-5a

•J. AHviasuu "Actiics
i° - Ftftcaicsr^

6U - F U m - r  *&* - ’‘ OKSTnur A " 'il' ,l c'lPl*'- vEt > OF  ̂CESSSHLlpADF 06 
fcL'IFIL \\y- • ■ i 4.4 - PAR r!N5 rJlVEISSQS

e i*rv v ? -^ . - •■-nw»o - I'OI.'STK .irA O  .1 1,. * c DIF>C<;r,.*ie5 . p g  m^ESSIBILIOpC E  '= .
EDIFIC C ; •-• > -i ' 4 - p|).; 5 JivE«30E
W - PWcfc: = C - - W 3 T P U ’ !’ !L fe'JlrlC-»CO£5 * PE .^cSSaftlU&uIMr 35 EE>|F|:> >C -

I . i  ■ F ^r-’ -  =|p|6 ChV'SK# 7.

'jusiiiitJaoci Llfi'daclti
1,00 un

Oi,iitr..ia3= UukJadti
1 00 Uft

1,00 un

'-■-i - ' l< :: ..= i'-'l't.'flits lie t:«; •. . -IV - * = 1 d: r '.«til APT

S, ObttftFViM#as
k u -l"G  * L - iS l 'j.  • •: : . 1 - : , Z , ~ 3 _ a  =• . .  53li|U PA £JEM A Q U /D I'A oavacarja

fi. Deci«tTtr,6is5 ________________________ _____________ ______ ___________________ ____________________________________

7. rf»! !«»*»•>;
•sIncp; ,Tr) •- :• ujc:  ; .£-5.-.(*;ENGE*c:ei

____ _ a. >o*'"utunji* J d l

Oederc se'sm «3: isowt w imornis<po*» «(tma

J i__ A-\+y - _____L i___J _____________
i^;ai a "

•CS£ «Gft£tfU,LS CAR’. \LMC - Z?* 043.S1X573-20

)i A. cv d b  Lj/<Asu> -r.J rvr?y
afcertrm* *u*jicip~'. nc >*,<2^ m.-.®re & .539̂ 3̂ 001̂ 0

A ART ft " i lo e  9-T «  •'-.»Cftnncae r(r .*■'•--.p" i (4 OC pB$|Sfn9nV} OCR • ■ • E r.»« ik Ones.
5( iih iVi  i# »• i *P7 ;  ie .n ili iv*. •• •: = : - r i.v? orton i- £ dc yrj(Jgs«cirsi s ucniratsnls.

___lu. vu io r_______________________________________  ___________________________________________________
V3Kjrd£ AHfT R? I0,7i ^giiu-fas jiv J0«0a/202ii Vaii*' yajt: RS as,“a •iuna'c S2»;‘S23176



AN FAO II

M IM  TA DO CO N TRA I O

CONTRTATO N "...............................

Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de muro de contenção e de rampa de acessibilidade na 
quadra da gangorra, no Sitio Gangorra e construção de rampa de 
acessibilidade na quadra da Vacaria, Sitio Vacarias. Município de 
\ árzea Alegre/CE* que entre si fazem de um lado, o Município de 
Várzea Alegre/CF. e de o u tro ................ ........ .....................................

0  Município <le \  árzea Alegre/í F. Estado do Ceará. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
(M M M l sob o n.' 07 530.273 0001-58. através do I undo Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF n°
31.014 3544/0001-19, neste ato representada por seu Ordenador dc Despesas, o S r . _____________________ .
residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE* e de outro lado
............................................................... . estabelecida na ............................... .......................................  inscrita no
CNPJ/MF sob o t i . ° ......................................  neste ato representada por ......... ..................................... .
portadoi do CPI- n" .. ............ apenas denominada dc CONTRATADA, resolvem fumar o
presente Contrato, tendo cm vista o resultado da I icitaçào na modalidade Tomada dc Preços n° 2020.05.08 I, 
tudo dc acordo com as normas gerais da Lei n" 8.660/93, e suas alterações posteriores, na forma das 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSl LA I- - I)A C O N \ F.NC, ÃO
1 I - l icam convencionadas as designações de CON I RA I ANTE pura a Secretaria Municipal dc Educação, e
de CONTRAI \D A  para ..................................................... ......... c de FISCALIZADO R. paia representante
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para acompanhar a execuçào da Obra e o 
cumprimento das Clausulas Contratuais.

CL VI Sl LA 2“ - 1)0 O lilE T O  F DO REGIM E DE EXECUÇÃO
2 1 - 0  presente Instrumento tem poi objeto a C ontratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de construção de m uro de contenção e de ram pa dc acessibilidade na quadra da gangorra, no 
Sítio (íangorra  e construção de ram pa de acessibilidade na quadra da Vacaria. Sítio Vacarias, 
Município de Várzea \legre/CE, conforme projetos c orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, 
bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2 2 - 0  regime de execução sera o indireto, na modalidade de empreitada por preço global

CLÁUSULA y - 1)0 VALOR CONTRATUAL
3 1- \ C( )N I R A I ANTE se obriga a pagar a CON I R A I \D A  para realizar os serviços objeto do presente
Contrato, o preço global de RS ...............  ( ................................... ................... ). a ser pago segundo o
croiiograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgào 
fiscal izador

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO
4.1 - A laiura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil, cujo valor sera apurado através 
de medição, devera sei apresentada a Secretaria Municipal de Educação de Várzea Alegre/CE. até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação 
\ 2 - A CON I R A I M) \ se obriga a apresentar junto á fatura dos serviços prestados, copia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterioi ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas
aos empregados envolv idos na execuçào do objeto deste instrumento;

Rua Pep. I ui?. Otacilio Correia, 153 - Centro - CEP: 63*540-000 - Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Am or F ra te rno”
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b) recolhimento do I Ci IS relativo uos empregados referidos na alinea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso, dentro de 20 (\inle) dias a partir do 
recolhimento deste encargos
4 3 - Os pagamentos serào efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, ate 
30 (trinta) dias apôs a sua certificação pela Secretaria Municipal de Educação.
4 4 - Nenhum pagamento isentará a ( ONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4 5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome prov idências
4 t) - Poderá a ('ONTR \ I \ \  II sustar o pagamento da CO Ni ERA I ADA nos seguintes casos:
a) quando a CON I R A I \DA deixar de recolher multas a que estiv cr sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a ('ONTR \ l  \DA assumn obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a ( ONTR \T  ANTE.
c) inadimplência da CONTRA F ADA na execução dos serviços.

( I Ãl S l LA 5" - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5 I - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRA I ADA, todas as despesas e providências necessárias 
á regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes.

( L U  Sl IL \  (}“ - DOS RECT USOS ORÇAMENTÁRIOS
6 I - \s  despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro M unicipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgáo U n id . Orç. P ro je to /A liv id a d e  E le m e n to  d e  D e s p e s a
08 01 12 361 0232 1017  0000 4 4 90 51.00

CLÁUSULA T  - DOS PRAZOS
I - () presente Contrato terá \ igéneia será ate 3 I 12/2020. sendo que os serv iços deverão ser executados e 

concluídos dentro do prazo dc 30 (trinta) dias. a contai da data de recebimento da Ia ordem de serviços, 
podendo >ei prorrogado nos termos da I ei n" 8.066/93. c suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverào se fa/ei acompanhai de um relatório circunstanciado e do novo 
eronograma físico-financeiro adaptado as novas condições propostas Esses pedidos serào analisados e 
julgados pela fiscali/açào da Secretaria Municipal de Educação.
7 3 - Os pedidos dc prorrogação de prazos serào dirigidos á Secretaria Municipal de Educação, atê 30 (trinta) 
dias antcN da data do término do prazo contratual

4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
4X (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação, não serào considerados como 
inadimplcmento contratual

CLÁUSl LA 8*- DAS OBRIGAÇÕES DA C ONTRATADA
H l - A CONTRA I \D A  estará obrigada a satisfa/er aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a segim estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo a CONTRATANTE relaçào 
nominal dos profissionais, contendo identidade c atribuição/especificação técnica.
b) Executai os serviços através dc pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade poi quaisquer danos ou 
falta que venham a cometei no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconv eniente
c) Substituii os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços
d) I aciliiai a ação da I IS( \l I/A í, AO na inspeção da obra. prestando, prontamente, os esclarecimentos qu 
forem solicitados pela CONTRA IAN1 E.
e) Respondei perante a CON I RAI ANTE mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente poi quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

liUã Dcp. Luiz OtâcllíO Correu, ijjt - Centro - CEP: 63,540-000 - VàrzCã Atagre/CE
" Várzea Alegre Terra do Am or Fra terno*



execução do contrato quei sejam d  es praticados por entpregadps. prepostos oü mandatários seus. A 
responsabilidade sc estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CON I RA I \ l)  \  não devcià. mesmo apôs o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da (. ( )N IRAI  ANTE» fazei uso de quaisquei documentos ou informações relativas ao serviço, a não sei para 
Ims de execução do CON I R A I O
g) Pagai seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições providenciarias fiscais e parafiscais. KITS. PIS. emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc . ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não >c transfere a CONTATANTI
li) Dispoiiibili/ai a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO, 
i) Responder, pecuuiarinmente. pot todos os danos e/ou prejuízos que forem causados á Uniâo, Estado, 
Município mi terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
I) Respeitar as nonnas de segurança c medicina do trabalho, previstas na Consolidação das I eis do Trabalho 
e legislação pertinente
k) Responsabili/ar-se pela adoção das medulas necessanas a proteção ambiental e as precauções para evitai' a 
ocorrência dc danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor. inclusive a Lei n 9 (»05 publicada no D.O l de 13/02/98.
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua de seus empregados, prepostos ou contratados, 
m) Mantei durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serv iços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Educação
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como dc cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na Ibmia da Lei. e apresentar o comprovante dc ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTR ATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Alt. 65 $ Io da I ei n° K 666/93. alterada e consolidada

< LÁIISI LA *)"- l) \S  OBRIGAÇÕES DA C ONTRATANTE
9 .1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital c Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento
dos prazos.
b) Fazei o acompanhamento da execução dos sem ços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente
c) Elétuai o pagamento confonne previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de. a qualquei tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
9 3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas no orçamento.
9 4 < aso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/Cl

Jiua Dep. Luiz Olaciliu Correia, 153 - ccntro - LEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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c> 5 \ Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/Cl caberá o direito de promover acréscimos ou supressões
nas obras ou serviços. que se ll/erem necessários, ale o limiie correspondenie a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valoi inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art 65, 
parágrafo I1’, da Lei n" 8.066/93.

C L Á l Sl LA 10 '- D \S  PENALIDADES I. SANÇÕES
Mi I - \  empresa < ontratada pela < OYI R \ I W TE para execução dos ser\ iços objeto deste, no caso de 
madimplemento. ficará sujeita as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas pecuniarias. conforme segue,
b I ) O prazo de entrega deverá sei rigorosamente observado, ficando desde ja estabelecido a multa de 0.3% 
(lies décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de l<>"„ (de/ por cento) sobre o valor total da 
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b 2) Multa de 2í>n<. (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro nào realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporaria do direito de participai em licitações e impedimento de contratai com a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CF. por prazo nào superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de imdoneidade para licitar ou contratai com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os m oti\os determinantes da punição, ou ate que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
10 2 - \ Contratante, sem prejui/o das sanções aplicáveis, poderá reter credito, promover cobrança judicial 
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa CONTRATADA
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra. autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e 
contratar
Hi I - Requerimento de concordata preventiva* dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo a rescisão contratual e á 
omissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10,5 - \s  multas prevista no subitem l>) aliueas b I e I) 2. serão devolvidas á empresa conrratada. sem ju rosc  
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
10 6 - \o  licitante vencedor que se recusai a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em 
lei

( L VI S U  A i r -  l)A RESC ISÃO
I I I -  \  CONTRAI \NTT poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos;
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações ou prazos, por 
parte da C()NTRATADA;
b) V decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONI’RATADA,
c) () conhecimento de infrações a I egislação Trabalhista por parte da t OVI RATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art 78 do Estatuto das Licitações;
e) \  ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato

C L Â IS IL A  12* -D A  FISCALIZAÇÃO
12.1 - \  CONTRATANTE fiscalizara a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento eslào sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato
12 2 - \  I ISl \l [/ \ÇÀ(> sc efetivara no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado 
pela CÜNTR \ fANTE. que comunicará suas atribuições.



CL Al Sl l \  1 3 - 1 ) 0  RECEUIMEN K ) IK)S SERVIÇOS
13 1 - () recebimento tia obia será leito por equipe ou comissão técnica. eonsiituida pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim
1 3 .2 -0  objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável poi seu acompanhamento e fiscalização, mediante tenno 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da com unicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente. pela equipe ou comissão técnica, mediante '‘Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços“, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8606/93.

( LÁLSI LA 14" - DAS ALTERAÇÕES 1)0 CONTRATO
l-l I - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos, 
a) unilateralmente. pela ( ’ONTRAI AN 11 ;
a I ) quando houver modificações do Projeto ou das I specitieaçòes para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos.
a 2) quando necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - \  CONTRAT\DA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
C< >NTR AT VNTE. em aplicar as sançòes prev istas neste Contrato

CLÁl Sl l , \  15a - 1)0 d o m i c i l i o : e d o  i o r o
15 I - As panes elegem o Foro da Comarca de Yarzea Alegre/CE. como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

CL Á l Sl LA 16a - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10 I - \ ( o \T K  \TAD \  se obriga a efetuai, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT paia definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
lo 2 - No interesse da Xdministração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização. llea assegurado a autoridade competente o direito de ativar as condições, anular 
ou revogar a qualquei tempo, no lodo ou cm parte, o presente < oniralo. disio dando ciência aos interessados

l . poi assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar Iodas as disposições estabelecidas nas
cláusulas anteriores e. bem as.sim, observai fielmente as disposições legais em vigor.

V árzea Alegre/CE...........................................

Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de Educação 

CO N TRA I\N TC

CONTRATADA

n S T F  M UNHAS

.............................................. ...........................CPF n.l>............

2 ) ............................................................................... CPF n 0 ............

Rua Dep. f ui/ ( )taci/m Correia, 153 - 1 '.entro - CEP: (>3.540-000 - Várzea Alegre/CE

“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



PORTARIA N' 007, D6 09 DE JANEIRO DE 2020.

Modifica a composiçào da Comissão 
Perm anente  de Licitação

I) PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE Esiado do Ceara no
!•' só r- jiiiouiço» s legdiS e em pleno exercício de cargo com fundamento no a d 69 

r- * rJd i_ei Orgânica Jo Município e de acordo com a Lei Federai n° o 6G6 de 21 de
.-I hi-i de iti93 e suas alterações

Considerando a ner.essidaoe de modificação da Composiçào da
“ rimissâc Peimarenle de Liçnaçao 

R E S O L  V E

Art. I ' Modificai Com issão permanente de Licitaçáo da Piefeitura
Municipal .=< qudi ficara assirr constituída

A ri 2‘ Esta Podana entraia ein vigor na data de sua publicado
le.oganao a Portana nV 3̂8/20 «9

Publique se registre-se cumpra-se

.•aömete do Prefeito Municipal de Varzea Alegre* CE 
em 09 de Janeiro de 2020

JOSE HELDER MAXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

li I 'M  \  I l l  «!<'•• Ifl r  I I

Presidente MAWih FERNANDA BEZERRA 
Secreiano BRUNO BEZERRA BASTOS 
Membro - y d a  REGiNA SOUSA LIMA MEDEIROS 
suplente CANUDO OLiVEIRA GONÇALVES

I .ï . ' /t\ i  Mcnrr r m t  t/n \nii>i ! r a í i ' m u "



COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.05.08.1

IiLia De p. Luiz (Vacilto Correia, 153 Centro - CF.P: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Am or Fra terno”



" ' ' CJ' IT ' Cov r̂no ■ jr>
Lic itação  M Q  VÁRZEA ALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - I ornaria de Preços

Tipo - Menor Preço («lobal

Edital V  2020.05.08.1

Ohjeto da Licitação: ( ontratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de muro de contenção e de rampa de acessibilidade na quadra da gangorra, no 
Sítio Gangorra e construção de rampa de acessibilidade na quadra da Vacaria, Sitio Vacarias, 
Município de Várzea Alegre/CE, de acordo com especificações constantes no Edital 
( ’on\ ocatório.

A Presidente da Com issão Perm anente de Licitação da Prefeitura M unicipal de Varzea Alegre 
com unica aos interessados que no dia 27 de M aio de 2020 ás 09 00 horas, na sala das sessões da 
Com issão Perm anente de Licitaçào. localizada na Rua Dep. Luiz O lacüio  C orreia, n° 153, Centro, 
Varzea Alegre - CE, estara recebendo K m elopes de Llabilitaçüo e de Propostas de Preços, para 
abertura de Procedim ento I icitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderào obter o texto 
integral do I'ditai na sede da Com issão Perm anente de Licitação da Prefeitura M unicipal de Varzea 
Alegre, no endereço acim a m encionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente das 08:00 as 12 00 horas ou ainda através dos endereços eletrônicos: \v\v\\ teç çc uov br. 
e M aiores inform ações poderào ser obtidas através do Fone (88)
3541-2893.

Varzea A legre/CE, 08 de M aio de 2020,

/ \
M ana Fernanda B e/erra  

Presidente da Com jvtôo de Licitação

Rua Dep. Luiz Utãcdio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Am or Fra te rno”



Siv lol i la 
Lic itação

Guverfio tíe
VÁRZEA ALEGRE
\ i 1 1 . ji a 11  ̂11111

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada cie Preços Nu 2020.05.08.1

Certifico para os devidos Uns que. foi publicado nesta data. no Diário Oficial dos 
M unicípios do Estado do Ceará -  DOM/CE, e Jornal o Povo. conform e Lei M unicipal e Lei 
n° X 666/93 e demais alterações, o Extrato referente ao AVISO l)L L I C T IA C X O  na 
m odalidade Tom ada dc Preços Nu 2020.05.08.1. cuja abertura está prevista para 0 dia 27 de 
Maio de 2020 as 09 00 horas, para o O B JE T O :  Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de construção dc muro de eonicnçào e de rampa de acessibilidade na 
quadra da gangorra, no Sitio ( iangorra e construção de rampa de acessibilidade na quadra da 
Vacaria. Silio Vacarias, M unicípio de Várzea Alegre/CE. conform e especificações 
constantes no Edital Convocatório

Várzea Alegre/CE. I I de Maio de 2020

Maria Fernanda Bezerra 
Presidente>áa CPI

Rua Pop. l.iii/, Otai ilio Correia, 153 - Ceniro - CFP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
" Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno"



Ccaia . 11 dc Maio de 202<* • Diáno Oficial dps Municípios do Estado do Ceara • ANO XI | N" 2444

A rt, 3oO Programa instituído por estu Lei. respcilurá critérios 
o b ||d i\o s  p.ir.i p n o n /a i .1 distribuição dc EPI'a cntrc todos as pessoas 
da população aqui residente 110 Município dc l Jmari prion/ando:

Pessoas com idade igual ou superior a (>0 nnos c com doenças pre
existentes comorbidades (duibcles hipertensão. íis iiie i. problemas 
resprralónos agudos. hcmofdicos. cm tratamento dc eãneei. fumantes, 
ctc ) enquadrados no grupo de risco

Gestantes de qualquer idade

lanu lias em vulnerabilidade social

A rt. 4oComo o objetivo de se ev itar aglomerações a distribuição ilns 
itens clçncado* no artigo 1“ desta I ei scra rcali/ado em domicilio 
pelos Agentes Comunitários dc Saúde (A CSi das rcspcctn as arcas 
juntam enic com represenlaittes do C om itê Dc Prevenção, 
O rien tação  1 F n lren tn m en tn  dn C nrnnnviru* (C O V ID -I1)) do 
Município de Umari

A n. 5" Iodos as providencias do programa instituído. pot esta Lei. 
deverão scr comunicados n autoridade ntim stcnal. desde u licitarão 
c/ou sua dispensa, aquisição preço final pagamento, recebimento, 
quantidade adquirida, dias. local, formo c responsa\clteis). pela 
distribuição, alentando especificam ente«. de forma plena a parle final 
^  § I li do Art 73" da Lei 0. 5(14 07

P u rág rafo  llnicn -  \  implantação funciouamcnlo desenvolvimento 
c distribuição de bens pelo programa devera por obvio, respeita toda 
legislação vigente, porem com destaque ao principio couslilueioual 
da impessoalidade considerando, que relendo program a scra 
desenvolvido e executado pelo erário 0 Administração Municipal, c 
não por pessoas

A rt. (>". A implantação e funcionamento dn programa instituído por 
csia Lei. com sua execução financeira, correrão nos termos das 
dotações próprias, eonsiank do vigente orçamento da Saudc 
Municipal para 2021)

An. 7" Us casos om issos c não prev isios nesla Lei. serão sanados poi 
Portarias do titular da pasla da Saudc Municipal, de ja  auton/ada. 
\ tsando 0 dihciplinuiticiilo do funcionamento c execução do programa

A n . H" Picam revogados as disposições cm contrário a presenk Lei. 
que passar a vigora dc forma imcdiaia a sua aprovação, devendo copia 
da mesma sei prontamente enviada ao M misicno Piiblico Eleitoral 
dcsia /ona

' iço da Prefeitura Municipal de I m au C I aos OK dias de maio de 
.120

M IM  NE IDE PINHEIRO MOI R I
Prefeita Municipal de l 'inan

Publicado por: 
Jinimv Kendal Barros Monteiro 

( rtdign ld cn tifu ad o r:F íd  33 13D

ESTADO DO CEA R A  
PR E FEIT U R A  M U N IC IPA L  DE V Á RZEA  A L E G R E

GABINETE DO PREFEITO 
DEC RETO V  141. Dl OH DE \1A IO  DP 2»2t».

Dispõe sobre a antecipação do período de ferias 
escolares do mes dc pilho dc 21)20 nas Fscnlas 
Municipais de Pducação Infantil dn Rede Pública 
Municipal de Pus-mo de V ar/ca Alegre, e da outras 
providências.

O MUNIC ÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE Estado do Ceara, no uso 
de suas atribuições legais, cm especial as estabelecidas no artigo 09 
inciso IV. da Lei Orgânico do Município 0 .
C onsiderando  o reconhecimento da situação dc calam idade publica 
no Município de V ar/ca Alegre.

C u iisidcn indo  o período dc ferias escolares 110 mes dc ju  
definido cm Calendário Escolar.

C o n sid e ran d o  o Decreto Municipal 11" 133. de <)(> dc ab 
que dccrcla situação dc emergência cm saudc publica 110 Mum 
V ar/ca  Alegre e dispõe sobre m edidas para enfrentamento 
( orouavirus (COVID-IO).

D E C  R E T A :

\ r t . l "  Fica detem iinado o período dc ferias eseolares do mes dc julho 
dc 2n20 dc 11 de maio a 10 dc junho dc 2020 para todos os serv idores 
efetivos lotados n.i Secretaria Municipal de educação, salvo os vigias
que estão fora do penodo go/.o de fenas

Paragrafo unico Para as lerias concedidas durante o estado dc 
calam idade pública decorrente do novo Coronavirus (COV1D-19). 0 
pagamento do adicional de um terço de férias poderá sei reali/ado 
apos sua concessão, até a data em que e dev ida a gratificação natalina

Art. 2" Os contratos temporários ficam modificados da seguinte
forma

I -  os con tratados como cuidadores prestarão serviços cm ações dc 
combale a CovidIO e terão suas jornadas reduzidas para 4 horas 
diarias c terão vencimentos proporcional a nova jornada
II os contratados como professores manterão seus planejamento em 
suas residências c receberão I 3 dos vencimentos convencionados cm 
seus respectivos contratos
III — os profissionais contratados para as salas dc AEE (Atendimento
I ducacional Especializado) terão suas cargas horanas mensais 
rcdu /idas para l<>n horas e vencimentos proporcionais a nova jornada

Paragrafo unico Os demais contratados temporários da Secrctana de 
Educação permanecem com suas clausulas inalteradas

Art.3"l ste Decrcto entra cm vigor na data dc sua publicação, tendo
seus efeitos retroativos a I” de maio de 2020.

A rt. 4" Revoga-se todas as disposições cm contrário

Gnhiticte do Prefeito Municipal do Várzea Alegre. Estado do Ceará, 
em 0X dc maio de 2020,

JOSÉ IILI.DER MÁXIMO DE ( ARI ALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Francisco Batista dc Morais Júnior 
Código ldentificador:54B63E8E

S E T O R  DF. L IC IT A Ç Ã O  E CONV ÉNIOS 
A V ISO  DE LIC IT A Ç Ã O  - TO M A D A  DE PR E Ç O S Nw 

2020.05.0«. I

AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 
2020.05.08.1 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de V ár/eu Alegre. Estado do Ceara, toma publico que 
estará realt/ando. certame licitatono 11a modalidade Tomada de 
Preços 11" 2n2n us I, cujo objeto e a C ontratação dc serviços dc 
engenharia para execução das obras de construção de muro dc 
contenção e de ram pa de acessibilidade na quadra da gangorra, 
no Sitio G angorra e construção dc ram pa dc acessibilidade na 
q u a d ra  da V aiaria . Sitio Vacarias. Município dc Várzea 
Alegre/CE. com 0  rccchi mento dos envelopes contendo a 
documentação dc habilitação e as propostas dc preços, neste dia 27 dc 
Maio de 2020. às 0 9 0 0  (nove) horas Maiores informações e entrega 
do Edital 11a sede da ( omissão de liciiação, situada a Rua Dcp Lui/ 
Otacilio Correta, n" 1^3. Centro V ár/ea Alegre/CF. no horano dc 
0K 00 as 12:00 horas Informações poderão ainda ser oblidas através 
do telefone (8 8 )3 5 4 1 -2 8 0 3

V ár/ea Alegre/CE. 0X dc Maio dc 2ll2ll

vvvvvv dianom imicipal com br aprece 4X



ti-v*- «ULA » < J* 'ü * a  * **tk* M”  • a  «» ‘ •< U ,{

M\à.UA  .» •-*  Irt MfcU ui :sm

Sem data para 
retomada, construção 
civil eleva demissões 
e teme falências
COM LOCKOOWN clc‘crt'taclo no Estado, sotor 
completará 6o dias parado no próximo diu ücj de maio

« m n  ui vf u  m w

a q u il a  l e it e

#tll>ltltl ï

t e l  '
E M f*R £SA fl!U 5 1C- r i w n t . i '  n r  P ': | | ( K I | | |J  
I ur»i i i f d i m i i  DHfrf 14 n  o<i iti tu i

• n lk tllili*  i f tn lu l tllh M ti-
d n  Tin 'U k tnk  lu l l1* TH n iw K  I^IM 
i i r o i i i i t i t l u ,  | t i t m i | i n l i '  i r n t r
i n i n  ttncr«u> r  |niiui'iuiii «ill- 

h • - j  •W u ila .  n i n s t m t o t a -
U I .i lia  i .Iii M lidia ' « . i  Mi- 

o n .. Vi.In .•HKi. « n tm i d t i  I « » ' 
m i (i-ti*lii*nt | f n  d lf r ilv it"  In  
ln ll lM tlt lllr . I lllll IIUD le ill  CCItllO 
m .ji iic i Hk turn. In liad iiw  p tn  

IllilltH  1l!tll|il "III 'lltl ■ t 'lU l’ll'
i . - i t i r  i im i t 'n u  i iin iiH iiitt Hi.
iiMiii ilii r illu tild in li O f n in w  

(•mi i'iii|iriHiiIlium n u ll iuu ik  

inm'ijii-v an fft1|Jr**vu> « . t in  

IrUll' l|lli .1. 41 I i'll* |IIHIS rtf

'■ail"» p is t i l  n o  tn ritn i 'H - 
(D. iiiiii num iijp im ii cntnpur im 

, a U f „ rlln  flim m  h u m  illt» . 

Nut "I It'll ul V ■ * |HMSiUlUllilll>

' I i*i»M'i. itrMniiih I ilium fiff- 
.irrili> :titnl:i i r w n  iliB ntittirrtfli'

A |N iii» i . m u  u l t r a s  iH iltlir.u .
.......... (.■ illko '■~.f|tt liilr rill

a iu liin i i 'i i l t i ,  ii dkI iii n u r n m *  
111! I'-lllU tllnjU ll MIVU l|lll- IL'YU
.  I- ill*, u liiili"
di-.il»! „  i»  u n i ' l l ' i  i l i i  i d -  i l r  

'v i i t t i r i H ' -  i t! 'I t ' • iiiilfi 
rif* iliu  ii i  i l r  i t ia rc t t , i iu t i |t lv l a  
I ,i ill Hi. h iw n 's  | u t  .iilii IWi |il u t l  

lllll llw  " lll lu  IHW llM  (Mil'll i |
lll tl 'It-1 'l l l l l .t i l l  .'III fc lllill .'.'X  
'i»tli i l l in lli i ir i  i n n  U m i |m i j

■inin iirmimtH rc trn iM ita . u  »■ 
Im-, i|ih itiiriiilitti t ili ill'll li'i-tui, 
■(" in (Jl.|. p.irj «im» lU'i' Kilul 
I K  | l  MiiUhlllw ilriiltvU»* r
l l ' l l l l  ;t l. r  tin- ,t, Ir,l|-r.rlr»v n.- ,
iris t*  t im t i i t n i i r  iw (w li'i iilr iir in  

m h u i iii i i  d  |iim >i<lciue d ii
R ihU lU )!" *J j  I in l i i 'i l ! i j  <U| 

C<ilHiH'My,V* I’lVtl ii“  I » ta iln  
tR lliilu m iii i-C fl l h i t '  m lln ii 
H u h  i l r  *«..11«  iit i 'i  i Him lift 
'tin iiiiiiii't ij rmilw ( If  iii'mtuiii

a t  in  i iiciui. n o  iiiim r. ill nut* u

I Ml -I ' ’ d l  Millin' IM«» ll'l I 'l l« ' 
lu t n il 'l l  n  . | t i f  | i r \ t u i  m m n i  •> 
clflT |ill I) lu tf i d f  in ii 11 ' l i l .n l '1- 

i r r r t i t  until tuiM 'i'i'i 'W i n r w l tn  n 
i itir in  u n  i iu i lu in u iu i  u tit iu l, m.
•tin ■ ni.... . .'in iittrnaiii
Imt* "Kin- im iIiiii-'mv t'nlwliii 

lipaMltdim I|iir fl.'.'i « in  w i  

' in m u ilt*  ItK uii n tn . tn m . ntn 
■I lüi'UlliiwT' a m u iiln n a u  swll

11 .n i h tin ni im lw illu iiu tii"  .ii-*iu 
n i  I im ln rm i i I'M iiin-n Nrn*t- 
In m  riu Im h titim  tin Coiti.»ru 
( i l l  l i f t  II-1 i i i u u l tn c n ir  luttaia
. . .  lllll JI. 0*1 t o  t i l l  :ilK l.l!t\rt!tll
inin I >•••,inns Smlrsii* t* Cwitiii 
-d rs ii-  m m iiu i h i i m ^ i i i I h  HiiI
I N nrlf ititi f i i  ri, m  I In |i»rii 
n u .  m il u Ir ii i k  leuü i i . r  i lu  l’a ra ,  
i ll id i is  :lt lv lJ l:ilk i, It it :  tin  fr.i- 

i-.iUj»kUa N u '{ i j r J i s l i '.  O i a i  
v tnn iiihB fi f  l ^ r m m b u r t i  u p r  
r u m  iifn  'i..!. i t l m u  I mill ii t i ' * -. 
s H itm il. i* tii|iiiin ln  n  I I iiiii m m  
'.'inn lu tfit Iw fu iln

M j '. f tn a i ia  p s w i l a .  ii l ki* 
V itim  im I itra l p m h lln n i u rn  
d t i  1TÎ0 i |in  r la u n l l i  a  n kuOs- 
ttu> ,iiti u v l l  w m tu  w r . l i . f i  f*  
s u iu lu l g t f i i ' tm u  ilts ic  u lle ru f  
.1 slllliH 7.it (in  M-Ini n o  i .r - a d  
I» i|U< KCfton.Ifi r til i 'tw ll in r t i lo
Ur -'iiIh t'fiitt T ribunal I itliTiil 
tSTTl. m in im s m m n n n n  iiini
w  inlil I’lmclil i n  i ln r r ld i .  d t  
iHilmiiriitw d f  fkUkUw f  inuut

iliim . V .i ii. . » ‘.lit, i |  iH -n n ilr iilf
d a  iW i Jo* , "arttfc  W'lfttTv* 
t i i i i in i i iu t i i i  a  in i 'd u lii .  d in t»  
cu iu lii i|UL' -H iu itn i. I ti t  mlit* |tl 
i i i u i l l l f  I In in  «Ma» a u  ld i I, i n '  In 
n s r t i r l i i n n d r  r ttnM ivx ilv iiiim  
In  l i ' t n f t r t l . - i i  t r r ,itad in  Ii. 
U m i.i .  M uni ItinU ii i-iH in ld i 'n n  
,i u lil iH lt  nit!) rau ilK iililt*  ' . « i i  ii 
n lilril i i im tlf t t tn .  iii*;iittii*nluii. 
d u i iU f  ■ u l lu ld u d m  r v ^ u d n l i i  
il.i , 'i iih lr iiç ô ii I'lv ll. Up,mint, a  
_ tli1 i I u jm -aT n i-n lo  tu * .lin , l ir  

iTiiTi liN 'ra d a i i  n n  M in d it,
l^ ii t l l im i i  (I ,st i-t.nl: ii 11 d u  

S Iih Jum ih i ( I n  d f « i ( )  d o  s c  
lu i r  r r l im iu t  a s  a i I m U l t - i  tip 
IliioriW trt, Min'd f i f t t d o  Indæ i 
i i f o m v n d a ^ H  ria n rH a n isa -  
i ,a o  Mi.iut.imi il.i iwiiiiin 11 im M 

IsiiiiiIu im  r p N - ^ a -  liirtim lv r 
| | | |P  a  m m J n u ^ n i  c iv il )á a |i fp -  
» m im i u m  p r o tm  n lo  d c  i w i  
t u t c  a  r n n i i i i t i i n a p o  a n  I M .i- 
d o , in .ttcn n il ii d ii i i i fd n iu »  m n 
m i l a i t i  oi!ii4uila>. lu t*  t a n te d  un. 
Ilia*. i | t i r  u liu la  n a n  n l t l r v r  rf*.I nil In "A nlnii i di>, inlrluluifri 
i f ,  rrlix iiu i in it l l 'in iu d r  a i r  il»l 
np«rariiKi iiii iu iu v p i i i ih ^ . rn d n
II tt-in|ii i t i  I [i:ii-1lii)l:ii ( u i r a q u t

■t» i|->iliMlliiiilwt*< iiíhi u l l l ln 'i t i
"  ...........  i id td l in  I s n I s a i t i m
vollut iiu ra q n . tiuil> rn i( ir ig t»  
•■an » r w "  iipnliiln»“, H nallti

-AGIR
• l . D n s  I O f .  J i t  a  ' I  D w i i N A v l u u v

A C O M P A N H E  N O S S O S  P H O O U T O S  E M  

IU U A S  A S  P L A T A F O K M A S  A C E S S L  N U S S O

srn: e i«iroRME-SE soore a covid-i»

A r .  I H H R A  S  I I  C O H . B B

TÇMA: A PESQUISA E A CIÊNCIA COHO 
FERRAMENTAS NO COMBATE 
AO CORONAVÍRUS.

V

11/05 às 15h
Yniiiniip n pnvn onii inf

hllps://bi! ly/YTOPOVO

11 MA OCUPAÇÃO DE LEITOS DE UTI
NO CEARA E OS 0E5AFI0S DA GEST&O

i - jo»r ’ . *, DE SAÚDE NO CENÁRIO DE PANDEMIA11 /05 è* 10h
HAÜIO 0 PUVO CDN V!) íi I M u CIJN Cdnn 93 b 
h ttp7/radlOO opovo.com br/opovoctin/

IL" UICA5 Ht SERIES L FILMES PARA 
APftnVLITAIÍ IHINANIL A OUAUtNIbNA

11/05 a*. 18h
Y'.tulvilitî n f'ÜVO >

I Ú T D ' ' l . C O i ' i . b ' / v i d o c ^

Ô l«r
( lu ll

rtnltlf U I • uiJitirt j  

■l.ldl"i-t( isira 0
1 il IV I I I  Ni t M  ,  i  r t . l . l l u i a d .  ,, *  : j C

iM M d ii. itH iii ( Fortaipra ‘
“ - dnmk


